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          Sociedade Brasileira de Neurologia Infantil     
  

  

  

2ª alteração do Estatuto Social da Sociedade Brasileira de 

Neurologia Infantil e a respectiva Consolidação estatutária 

 

“INTRÓITO” 

 

Por força do presente instrumento de alteração do Estatuto Social da Sociedade 

Brasileira de Neurologia Infantil - SBNI, que tem sua denominação social como sendo 

a Sociedade Brasileira de Neurologia Infantil e o vocábulo de simplesmente  “SBNI”,  

sendo que os dispositivos legais concernentes às associações se aplicam, 

subsidiariamente, às sociedades, nos termos do parágrafo único, do artigo 44, do 

Código Civil Brasileiro. 

Sendo que a figura jurídica da associação é regida pelas disposições da lei nº 10.406, 

de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), livro II da parte especial, artigos 44, inciso I, 

artigos 46, 53 ao 61 da Lei acima citada e pela legislação complementar aplicável 

(artigo 02, da Lei 10.825/03) e pelos artigos e condições previstas para a SBNI. 

 

O Estatuto Social da SBNI está registrado e microfilmado sob o nº 351548, junto ao 

1º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, 

SP, em 16 de fevereiro de 2009. 

 

A SBNI alterou seu estatuto social qualificando como sendo a primeira alteração, 

cujo registro ocorreu junto ao 1º Oficial de Registro Civil de  Pessoas Jurídicas de 

São Paulo – SP, qualificado o registro como sendo o de número 449559. 

 

DAS CONSIDERAÇÕES: 

 
Considerando que: 
 
 

• O endereço da sede social da SBNI que está descrito na cláusula 

primeira está sendo transferido para o novo endereço da sua sede 

própria, portanto o endereço da sede social da SBNI está até este 

momento  estabelecida à Rua Vergueiro, nº 1353, sala 1404, Vila 

Mariana, São Paulo, SP, CEP 04101-000, mas doravante a sede 
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social própria da SBNI passará ser à Rua Vergueiro, nº 1353, 

conjunto 403 – Torre Norte, TOP TOWERS OFFICES, Vila Mariana, 

São Paulo - SP, CEP 04101-200. 

 
 

• Os tipos e classificações dos associados descritos no artigo terceiro 
da Primeira  Alteração do Estatuto Social, cujos quais são os seguintes: 

•  
I -   Associados titulares fundadores; 

II -  Associados titulares honorários; 

III - Associados honorários; 

IV - Associados Beneméritos; 

V -  Associados correspondentes. 

 
Mas, doravante tais tipos e classificações passam ser os seguintes: 

 

I -   Associados titulares; 

II -  Associados titulares fundadores; 

III - Associados honorários;  

IV - Associados Beneméritos;  

V- Associados efetivos; 

VI -Associados residentes.  

 

• O subitem a, aI, aII, item 8.2 , do artigo oitavo – Da diretoria 

executiva, cujo texto é o seguinte:  

 

7) Residir ou se estabelecer no Estado da Federação Brasileira e no 

raio máximo de 100 km (cem quilômetros) de onde a sede da SBNI 

está estabelecida, ou, providenciar imediatamente após a eleição 

e a sua investidura ao cargo que a sede da SBNI seja transferida 

para outro local cuja distância da nova sede da SBNI e do 

estabelecimento ou residência do Diretor Presidente seja a 

distância acima citada; 

 

Tal texto será substituído pelo seguinte texto: 

 

7) Residir ou se estabelecer no território da Federação Brasileira e 

independentemente da distância cumprir e fazer cumprir os 

ditames estabelecidos no Estatuto, nas normas de Governança e 
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regulamento interno, sob pena de a eventual desídia ser motivo 

para a destituição do membro que esteja investido do cargo de 

Diretor(a) Presidente. 

 

• Parágrafo segundo, artigo 8º -  Conselho Fiscal:      

 

a) O Conselho Fiscal será formado por até 03 (três) membros, sendo que os dois 

candidatos mais votados serão os titulares e o candidato com menos votos será 

o membro suplente. 

 

b)  Os candidatos devem ser associados titulares da SBNI, na categoria titulares 

e/ou honorários e/ou fundadores, cuja função será fiscalizar e auditar os 

trabalhos e os atos bem como as atividades praticadas na gestão, pelos 

membros da Diretoria Executiva e Diretoria do Congresso.  

 

             b.1 – Compete aos membros do Conselho Fiscal: 

 

1) Analisar e fiscalizar as contas da gestão da Diretoria Executiva e 

Diretoria do Congresso, bem como abrir sindicância em face de 

membros da Diretoria Executiva que haja indícios de conduta 

infracionária e emitir parecer aprovando ou reprovando 

parcialmente ou totalmente as contas, devendo fundamentar o 

mérito do parecer no relatório que deverá ser submetido a 

Assembleia Geral. 

 

b.2 -    Do Coordenador, do modo e funcionamento das reuniões do   

Conselho fiscal: 

1) imediatamente após a eleição que investiu os Conselheiros nos 

cargos de Conselheiros Fiscais e desde que haja mais de um 

Conselheiro eleito para o Conselho Fiscal, os membros do 

Conselho Fiscal se reunirão e entre eles e por consenso elegerão 

um dos membros para assumir o cargo de Coordenador do 

Conselho fiscal. O vencedor para ocupar o cargo será eleito pelos 

votos da maioria simples dos Conselheiros presentes na reunião. 

2) O Coordenador do Conselho Fiscal será o responsável para 

convocar e presidir os trabalhos de fiscalização da Diretoria 

Executiva e das reuniões do Conselho Fiscal, coordenando os 

trabalhos e gerindo a execução das decisões aprovadas.  

 

3) As reuniões com os membros do Conselho Fiscal serão agendadas 

pelo Coordenador do Conselho fiscal, cujo qual convocará os 

demais conselheiros por meio do (correio – via postal ou e-mail 

(correio eletrônico) ou comunicado escrito fixado na sede social, 

sendo que o edital de convocação da reunião pautará os assuntos 

que serão discutidos e deliberados na reunião. 
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4) O edital de convocação da reunião será emitido e enviado pelo 

Coordenador do Conselho fiscal aos demais membros do Conselho 

com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data da reunião, 

devendo constar no edital o dia, hora, local e assuntos da pauta da 

reunião. 

 

5) O Coordenador fará a primeira chamada para o início da reunião 

exatamente na hora que foi informada no edital de convocação, 

sendo necessário a metade dos Conselheiros estarem presentes. 

Não havendo quórum suficiente o Coordenador do Conselho Fiscal 

imediatamente fará a segunda chamada, sendo que a reunião 

poderá ser iniciada com a qualquer quantidade de Conselheiros 

presentes. 

 

6) As deliberações dos assuntos objeto da reunião serão votadas 

pelos membros do Conselho por aclamação, sendo aprovadas ou 

reprovadas, no todo ou em parte, pela maioria dos votos dos 

Conselheiros Presentes, salvo nos casos previstos neste estatuto.  

 

7) Os assuntos discutidos e deliberados nas reuniões do Conselho 

Fiscal deverão ser descritos no livro de atas das reuniões do 

Conselho Fiscal. 

 

8) O Coordenador do Conselho fiscal será responsável pelos contatos 

e trabalhos junto a Diretoria Executiva, sendo que tal contato será 

realizado sempre e diretamente junto ao Diretor Presidente. 

 

• Também, dado ao fato de os membros das Comissões de ensino, cientifica e de 

ações governamentais não estarem investidos de poderes pertinentes aos 

cargos de Direção, mas, sim, tais comissões tem o objetivo de assessorar o(a) 

Diretor(a) Presidente da Diretoria Executiva. Assim sendo, não haverá a 

obrigatoriedade de tais membros serem eleitos por via de deliberações de 

associados nas assembleias. 

Assim, segue abaixo o texto original que foi submetido as alterações adiante 

descritas. 

 

  Artigo 9º - Órgãos assessores bem como os respectivos cargos previstos 

na estrutura organizacional:  

 

Parágrafo único -  Comissões: 
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c)   As comissões têm por finalidade estudar propostas dos associados a elas 

submetidas, bem como coordenar os assuntos pertinentes a especialidade 

de neurologia infantil e tem também por finalidade estudar proposições 

específicas a elas submetidas, coordenar assuntos pertinentes ao seu 

âmbito de atuação e estão classificadas da seguinte forma: 

 

c.1) Comissão de Ensino:  

   

Os membros da Comissão de Ensino assessorarão a Diretoria 

Executiva da SBNI contribuindo com a criação, desenvolvimento e 

evolução de sistemas educativos e éticos aplicados à especialidade da 

neurologia infantil;  

 

c.1.1) Composta por até sete membros que sejam associados titulares 

da SBNI, sendo que o membro eleito para ser investido no cargo 

de Coordenador da Comissão será por meio da deliberação dos 

votos dos associados presentes na assembleia geral bem como 

os demais membros que comporão a comissão. 

 

c.1.2) O coordenador e demais membros da comissão serão eleitos na 

mesma assembleia que deliberar a eleição dos membros da 

diretoria executiva e o período dos respectivos mandatos serão 

de dois (02) anos. 

 

 

c.2)  Comissão Científica:   

 

c.2.1) Os membros da comissão científica assessorarão a Diretoria 

Executiva da SBNI para criar e desenvolver métodos e 

procedimentos que ajudem na evolução técnica e cientifica da 

especialidade de neurologia infantil, contribuindo assim 

conjuntamente com a Associação a disponibilizar aos médicos 

neurologistas infantis recursos e conhecimentos que 

consequentemente ajudará à população, com informações e 

técnicas evoluídas para a especialidade da neurologia infantil. 

 

c.2.2) Deve também promover a integração entre os diferentes serviços 

de Neurologia Infantil, procurando organizar protocolos 

colaborativos e estabelecer padronizações de condutas médicas, 

sendo que integrará à Comissão Científica as tarefas pertinentes  

aos Congressos da SBNI.     

 

c.2.3) A comissão cientifica será composta por até sete membros que 

sejam associados titulares da SBNI, sendo que o membro eleito 

para ser investido no cargo de Coordenador da Comissão bem 

como os demais membros que comporão a comissão serão 

eleitos por meio da deliberação dos votos dos associados 
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presentes na assembleia geral que elegerá a Diretoria Executiva 

e os seus mandatos terão a vigência de dois (02) anos. 

 

c.3)  Comissão de ações governamentais:  

 

c.3.1) Os membros da Comissão de Ações Governamentais 

assessorarão o Diretor Presidente da SBNI nos trabalhos 

pertinentes a especialidade de neurologia infantil, junto aos 

órgãos públicos que tenham vínculo com a especialidade médica 

acima citada ou em face de atos governamentais que interfiram 

ou possam beneficiar o desenvolvimento ou execução de projetos 

benéficos a classe médica ou em benefício da população. 

 

c.3.2) A comissão será constituída de até 03 (três) membros e serão    

eleitos pelos votos dos associados presentes na assembleia 

geral, cuja qual deliberar a eleição dos membros da Diretoria 

Executiva. 

 

c.3.3) Os membros da comissão de ações governamentais serão eleitos 

para cumprir o mandato de dois (02) anos. 

 

c.3.4) O Diretor Presidente Executivo poderá a qualquer tempo destituir 

ou substituir membros da comissão, bem como dissolver a 

comissão, desde que convoque a Assembleia geral 

extraordinária, imediatamente após o (os) membro(s) ter(em) 

sido(s) destituído(s), para assim ser deliberado pelos associados 

titulares a eleição e investiduras de novos membros para os 

cargos vacantes, cujo mandato será pelo período complementar 

faltante do mandato dos membros destituídos, para completar os 

dois (02) anos. 

 

Facultará aos associados presentes na Assembleia escolher os membros que 

comporão as comissões e que estejam residindo ou estabelecidos em diversas 

regiões do Brasil, para assim tentar diversificar o máximo a regionalidade que os 

membros estarão representando e a expor a realidade dessas regiões para assim 

proporcionar o bem coletivo. 

Facultará também a Diretoria Executiva se julgar necessário criar comissões 

provisórias e que não foram previstas no presente Estatuto, com objetivos diferentes 

das comissões acima citadas. Tais comissões provisórias terão obrigatoriamente 

suas vigências mandatárias pelo mesmo período estipulado para os membros da 

Diretoria Executiva que vier cria-las. 

 

O texto acima citado será alterado pelo texto abaixo descrito: 
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Artigo 9º - Órgãos assessores bem como os respectivos cargos previstos na 

estrutura organizacional, cujos membros serão eleitos e 

investidos nos respectivos cargos por meio da aprovação da 

maioria simples dos membros da Diretoria Executiva. 

 

a) O processo de seleção bem como a escolha e aprovação dos 

candidatos eletivos a ocuparem cargos juntos aos órgãos assessores 

e, assim, eles serão os membros das comissões, tal processo será 

aplicado, supervisionado através do(a) Diretor(a) Presidente. 

 

b) Para a eleição, aprovação e investidura dos membros das comissões 

não é necessário o processo bem como a aprovação dos candidatos 

serem submetidos as deliberações dos associados junto à 

assembleia.  

 

c) Os membros eleitos depois de assumirem os cargos junto das 

respectivas comissões, em ato continuo se reunirão e elegerão um 

dos membros para assumir o cargo de coordenador da comissão. 

 

d) O coordenador eleito de cada comissão se subordinará ao(a) 

Diretor(a) Presidente da Diretoria Executiva, sendo que os trabalhos 

e atividades operacionais das comissões deverão serem avalizados 

previamente pelo(a) Diretor(a) Presidente da Diretoria Executiva. 

 

Parágrafo único -  Das Comissões: 

 

I)   As comissões têm por finalidade estudar propostas dos associados à estas 

submetidas, bem como coordenar os assuntos pertinentes a especialidade 

junto da área de atuação da neurologia pediátrica/infantil e têm, também, 

por finalidade estudar proposições específicas a estas submetidas, bem 

como coordenar assuntos pertinentes ao seu âmbito de atuação e estão 

classificadas da seguinte forma: 

 

I.1) Comissão de Ensino:  

   

Os membros da Comissão de Ensino assessorarão a Diretoria 

Executiva da SBNI contribuindo com a criação, desenvolvimento e 

evolução de sistemas educativos e éticos aplicados à especialidade na 

área de atuação da neurologia pediátrica/infantil;  

I.1.1) A comissão será composta por até sete membros, que sejam 

associados titulares da SBNI, sendo que um dos  membros  

eleitos  será investido no cargo de Coordenador da Comissão.  

I.1.2) O coordenador da comissão será eleito por força da deliberação 

da maioria de votos dos membros da respectiva comissão. Cujos 

membros elegerão democraticamente quem será o líder do grupo, 

sendo o período dos respectivos mandatos de dois (02) anos. 
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I.2)  Comissão Científica:   

 

I.2.1) Os membros da comissão científica assessorarão a Diretoria 

Executiva da SBNI para criar e desenvolver métodos e 

procedimentos que ajudem na evolução técnica e cientifica da 

especialidade junto da área de atuação da neurologia 

pediátrica/infantil. 

 

Os membros da comissão científica contribuirão conjuntamente 

com a SBNI, no quesito de disponibilizar aos médicos neurologistas 

pediatras/infantis os recursos e os conhecimentos que, 

consequentemente, ajudarão os pacientes, sendo por informações 

e técnicas evoluídas para a especialidade na área de atuação da 

neurologia pediátrica/infantil. 

 

I.2.2) A comissão deve também promover a integração entre as diferentes 

áreas de atuações da Neurologia e da pediatria, procurando 

organizar os procedimentos colaborativos e estabelecer 

padronizações de condutas médicas, sendo que integrará à 

Comissão Científica as tarefas pertinentes  aos Congressos e 

encontros regionais da SBNI.     

 

I.2.3) A comissão cientifica será composta por até sete membros que 

sejam associados titulares da SBNI, sendo que um dos membros 

eleitos, em ato contínuo  será  investido no cargo de Coordenador 

da Comissão. 

 

I.2.4) O processo de eleição para o cargo de coordenador da comissão 

será democrático, portanto, os membros eleitos para compor a 

comissão votarão e elegerão um dos membros para a assunção 

ao cargo de Coordenador da Comissão, sendo que o membro 

eleito será aquele que receber mais votos dos demais membros. 

 

I.2.5) O Coordenador  bem como os demais membros que comporão a 

comissão, os seus mandatos terão a vigência de dois (02) anos. 

 

I.3)  Comissão de ações governamentais:  

 

I.3.1) Os membros da Comissão de Ações Governamentais 

assessorarão o(a) Diretor(a) Presidente da SBNI nos trabalhos 

pertinentes a especialidade na área de atuação da neurologia 

pediátrica/infantil. 

I.3.2)  Os membros atuarão junto aos órgãos públicos que tenham 

vínculo com a especialidade médica acima citada ou em face de 

atos governamentais que interfiram ou possam beneficiar o 

desenvolvimento ou execução de projetos benéficos a classe 

médica ou em benefício dos pacientes. 
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I.3.3)  A comissão será constituída de até 03 (três) membros e serão    

eleitos através da maioria dos votos dos membros do Conselho 

Deliberativo. 

 

I.3.4) Os membros da comissão de ações governamentais serão eleitos 

para cumprir o mandato de dois (02) anos. 

 

I.3.5) O(a) Diretor(a) Presidente poderá a qualquer tempo destituir ou 

substituir membros das comissões.  

 

Artigo 11º -   Das eleições para investidura dos membros da diretoria 

executiva, membros do conselho fiscal e membros das comissões 

permanentes. 

(...)  

Parágrafo nono:  É vedada a candidatura para reeleição em mandato 

consecutivo, do Diretor Presidente Executivo, do Diretor Vice-Presidente Executivo, 

do Diretor Tesoureiro Executivo e o Diretor Secretário Executivo.  Assim sendo, os 

membros da diretoria executiva no término de seus mandatos não serão reeleitos para 

o mandato seguinte, porém decorrido a vacância de o período de um mandato os 

associados titulares que já foram membros da Diretoria poderão se candidatar para os 

cargos eletivos da diretoria executiva. 

O texto do parágrafo nono será alterado para o seguinte: 

É vedada a candidatura para reeleição de associado em mandato consecutivo, 

para concorrer ao mesmo cargo cujo associado estava investido na gestão que esteja 

findando o mandato, para os cargos de Diretor(a) Presidente, de Diretor(a) Vice-

Presidente, de Diretor(a) Tesoureiro(a) e para Diretor(a) Secretário(a).   

Assim sendo, os membros da diretoria executiva no término de seus mandatos 

não serão reeleitos para o mandato seguinte no mesmo cargo que estavam investidos, 

mas poderão se candidatar para os demais cargos em mandatos subsequentes. 

 

 

 

DA CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DA SBNI 
 
 
O presente instrumento tem o objetivo adaptar o estatuto social à realidade 
cotidiana da SBNI e cumprir  as disposições legais do novo Código Civil e, 
em ato contínuo consolidar a nova redação junto das demais já existentes, 

sendo que passa descrever a seguinte consolidação dos capítulos, 
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artigos, incisos e suas disposições, bem como o Estatuto Social 
originalmente constituído e a primeira alteração do estatuto social. 

 

 

Capítulo I 

 

Da denominação social, sede, duração e finalidade 

  

Artigo 1º -   denominação social, sede, duração da sociedade e sua   

finalidade: 

  

• A Sociedade Brasileira de Neurologia Infantil, cujo nome fantasia 

(vocábulo) é SBNI, sendo a entidade equiparada subsidiariamente à 

associação, perante os preceitos do Código Civil Brasileiro, junto ao 

parágrafo único do artigo 44.  

 

• A SBNI foi  fundada em São Paulo, SP, em 17 de agosto de 1996, sendo  

pessoa jurídica de direito privado e sem fins lucrativos, também está inscrita 

junto da Secretaria da Receita Federal do Brasil, no CNPJ sob o número 

01.803.236/0001-29, desde 17/08/1996.  

 

• A SBNI – Sociedade Brasileira de Neurologia Infantil por ser equiparada as 

associações, bem como não tem finalidade lucrativa, ela está isenta das 

obrigações tributárias previstas em Lei. Também, não está obrigada emitir 

nota fiscal. 

 

• A sede social da SBNI está estabelecida à Rua Vergueiro, nº 1353, 

conjunto 403 – Torre Norte, TOP TOWERS OFFICES, Vila Mariana, 

São Paulo - SP, CEP 04101-200, 

 

• O tempo de duração da SBNI é indeterminado. 

 

• A finalidade da SBNI tem por objetivo exercer atividade educativa e científica, 

sem cunho político e/ou partidário e sua finalidade é atender todas as 

pessoas e médicos no território nacional, cuja intenção esteja vinculada a 

especialidade médica na área de atuação da neurologia infantil, também 

identificada como sendo neurologia pediátrica. 
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• Também, o objetivo da SBNI é atuar junto e com os entes públicos nas 

atividades homologadas e, assim, proporcionar meios e recursos acadêmicos 

e científicos para viabilizar a habilitação dos médicos como sendo 

especialistas junto da área de atuação da neurologia pediátrica/infantil. 

 

Artigo 2º -  Da missão e da diretriz da SBNI:   

 

São objetivos da SBNI:   

 

I - Congregar médicos especialistas na área de atuação da Neurologia 

Pediátrica/Infantil a fim de propiciar maior progresso profissional e a difusão de 

conhecimentos da Neurologia Pediátrica/Infantil; 

II - Representar a área de atuação da Neurologia Pediátrica/Infantil junto às 

instituições e órgãos públicos, sejam esses  nacionais e/ou internacionais, sendo 

com a finalidade de manter intercâmbio científico e educativo;  

III - Contribuir para o progresso e desenvolvimento da área de atuação da 

Neurologia Pediátrica/Infantil, promovendo o aperfeiçoamento de técnicas e 

aprimoramento da especialidade, bem como promover a divulgação de 

conhecimentos especializados pertinentes a área de atuação;  

IV - Estimular a formação de novos profissionais na especialização médica junto 

da área de atuação da Neurologia Pediátrica/Infantil, por meio de promover 

concursos e cursos para médicos, em todo o território nacional, promovendo 

junto às autoridades e órgãos competentes concursos e cursos para a 

regulamentação necessária da atividade profissional na área de atuação da 

neurologia pediátrica/infantil; 

V - Realizar congressos e encontros regionais, nacionais e internacionais, 

pertinentes a especialidade na área de atuação da Neurologia Pediátrica/Infantil;  

VI - Patrocinar cursos e conceder conforme suas possibilidades financeiras as 

bolsas de estudos para médicos e, assim,   viabilizar a formação de especialistas 

na área de atuação da Neurologia Pediátrica/Infantil; 

VII - Orientar em todo o território nacional os médicos cujo área de atuação seja 

relacionada ao exercício profissional na área de atuação da Neurologia 

Pediátrica/Infantil; 

VIII - Assessorar os órgãos públicos com relação ao credenciamento de unidades 

de ensino formadores de profissionais especialistas na área de atuação da 

Neurologia Pediátrica/Infantil;  
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IX - Conceder e emitir Títulos de Especialista na área de atuação da Neurologia 

Pediátrica/Infantil, mediante convênio com a Associação Médica Brasileira (AMB) 

e/ou Academia Brasileira de Neurologia (ABN) e/ou Sociedade Brasileira de 

Pediatria (SBP).       

  

Capítulo II 

 

 Do quadro associativo, dos direitos e deveres dos associados, 

da captação de recursos financeiros e das penalidades   

  

Artigo 3º -  A SBNI é composta pelas seguintes modalidades nas categorias 

de Associados:   

I -   Associados titulares 

II -  Associados titulares fundadores; 

III - Associados honorários  

IV - Associados beneméritos  

V- Associados efetivos; 

VI -Associados residentes  

 

Parágrafo primeiro:  

I) Associados titulares: são os médicos qualificados como sendo aptos para 

exercer sua profissão e têm direito a voto nas assembleias, de 

nacionalidade brasileira e/ou estrangeira, sendo que os associados a acima 

citados estejam registrados nos Conselhos Regionais de Medicina do Brasil 

e que preencham pelo menos um dos requisitos abaixo 

a)  O médico deve possuir o RQE do título de Especialista na área de 

atuação da Neurologia   Pediátrica/Infantil, por meio do certificado 

emitido  pela AMB;   

b)  Ter concluído Residência Médica em Neurologia Pediátrica/Infantil, 

em Instituição reconhecida pela Comissão Nacional de Residência 

Médica e esteja habilitado junto ao Conselho Regional de Medicina;   

c) O médico deve possuir RQE em neurologia pediátrica/infantil, cujo 

título esteja registrado junto do Conselho Regional de Medicina; 

e) O médico deve comprovar o exercício junto à área de atuação em 

neurologia infantil/pediátrica por período com mais de 15 anos de 

atuação, sendo que o curriculum deverá ser avaliado e aprovado pela 
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Diretoria Executiva, sempre acompanhada da aprovação formal do(a) 

Diretor(a) Presidente da SBNI.  

 

II) Associados Titulares Fundadores: os associados que participaram da 

Assembleia que deliberou a aprovação da fundação da SBNI e que 

preencheram os pré-requisitos necessários para se classificar como associado 

titular fundador, cujos quais têm direito a voto nas assembleias.  

 

III) Associados Titulares Honorários são os associados titulares que 

ocuparam cargos de Diretor(a) Presidente junto à Diretoria Executiva da 

SBNI. Estes associados  têm direito a voto nas assembleias e estão isentos 

de pagar a anuidade. 

 

IV) Associados Beneméritos – são sócios titulares aposentados nos termos 

das regras legais previstas no sistema previdenciário do INSS ou ativos com 

idade mínima de 75 (setenta e cinco) de idade, que prestaram importantes 

serviços à SBNI, Estes associados  têm direito a voto e estão isentos de 

pagar a anuidade. 

 

V) Associados efetivos são médicos que realizaram e finalizaram o treinamento 

presencial em nosocômio que disponibiliza a Residência Médica em 

Neurologia Pediátrica/Infantil, em Instituição reconhecida pela Comissão 

Nacional de Residência Médica e esteja habilitado junto ao Conselho Regional 

de Medicina. 

 A carga horária e a grade curricular deve ser similar ao da residência médica; 

cujo período mínimo é de dois anos, porém sem bolsa do MEC.  

A documentação deverá ser enviada para aprovação da Diretoria Executiva, 

sendo que o curriculum deverá ser avaliado e aprovado pela Diretoria 

Executiva, sempre acompanhada da aprovação formal do(a) Diretor(a) 

Presidente da SBNI. Estes associados não têm direito a voto nas 

assembleias.  

 

VI) Associados Residentes são os médicos que estejam cursando a residência 

médica em neurologia pediátrica/infantil, em neurologia ou em pediatria, junto 

aos cursos homologados cuja chancela seja da Comissão Nacional de 

Residência Médica – CNRM/ Credenciados pelo MEC. 
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Os associados acima citados estão isentos de pagar a contribuição 

associativa durante o período que estiverem cursando regulamente a 

residência médica. Mas, tais associados não tem direito a voto nas 

assembleias. 

O associado que na eventual hipótese se desligue do curso de 

residência médica junto às especialidades e áreas de atuações acima 

citadas, neste caso ele será excluído do quadro de associados da SBNI. 

 

Artigo 4º - Dos direitos dos associados:    

 

São direitos dos associados desde que estejam quites com suas obrigações junto à 

SBNI:   

a) receber publicações e comunicações da SBNI;   

b) usufruir de todas as oportunidades e vantagens oferecidas pela SBNI;   

c) receber Diploma ou Certificado de especialização na área de atuação da 

neurologista pediátrica/infantil;   

d) Os associados com direito a voto poderão votar e serem votados nas 

Assembleias; 

e) Os associados eleitos por meio das deliberações ocorridas em assembleia 

poderão ser  investidos dos cargos previstos neste Estatuto, desde o momento 

cujo(a) presidente da mesa da assembleia e do(a) Diretor(a) Presidente firmem 

suas assinaturas na ata da assembleia. Portanto, tal ato da subscrição na ata 

da assembleia, as deliberações ocorridas na assembleia farão Lei entre as 

partes (associados);  

f) Entretando, para o efeito jurídico ser em face de terceiros, a ata da assembleia 

deve ser registrada junto ao Cartório de Registro, para a efetiva publicidade. 

g) Todos os associados poderão participar dos Congressos de neurologia infantil 

e encontros regionais.    

  

Artigo 5º - Dos deveres dos associados:  

 

São deveres dos associados da SBNI:   

 

a) Exercer atividade, tarefas científicas, educativas e conduzir o exercício 

profissional com dignidade, pautando a conduta e seus atos nos princípios 

morais e éticos da medicina;   

b) Zelar pelo patrimônio moral e patrimonial da SBNI;   

c) Participar dos encargos profissionais e financeiros da SBNI, cooperando, na 

medida de suas possibilidades para maior desenvolvimento da SBNI;   
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d) Cumprir e fazer cumprir o Estatuto Social da SBNI, manual de conduta e 

governança bem como do regulamento interno, também,  respeitar as decisões 

deliberadas nas Assembleias e pela Diretoria Executiva;   

e) Respeitar as regras previstas nos regulamentos e normas da SBNI, bem como 

as normas determinadas pelos Conselhos de Medicina e Código de Ética Médica;   

f) Pagar a anuidade pontualmente, sob pena da incidência do ônus moratório; 

g)  Manter seus dados cadastrais atualizados junto da SBNI, especialmente o 

endereço físico e o eletrônico; 

h) Pagar a anuidade na data aprazada pela Diretoria Executiva.     

 

Artigo 6º - Da captação de recursos da SBNI:   

 

A SBNI captará seus recursos financeiros para a sua mantença através dos 

seguintes meios: 

 

a) anuidade ou mensalidade cobradas pela SBNI em face de seus associados; 

b) recursos financeiros oriundos da realização de eventos, cursos, concursos, 

encontros regionais e Congressos; 

c) doações de natureza pública ou privada; 

d) subsídios públicos ou privados; 

e) patrocínios de origem pública ou privada. 

 

A Diretoria Executiva que estabelecerá o quantum a ser cobrado a título de anualidade 

ou mensalidade em face aos associados. 

 

Artigo 7º - Da demissão e Penalidade: 

 

Parágrafo primeiro:  

O associado tem o direito de requerer o seu desligamento do quadro de 

associados da SBNI e o livre arbítrio de se desligar quando julgar necessário, 

desde que providencie o protocolo de seu requerimento por escrito junto a 

secretaria da SBNI, sendo que o desligamento não isenta o associado das 

obrigações eventualmente vencidas antes da data do ato de demissão, portanto o 

associado estará em mora até o momento que quitar suas obrigações pendentes. 

 

Parágrafo segundo:  

A diretoria executiva poderá desligar o associado ou aplicar penas alternativas 

quando for caracterizada a infração pelo associado cuja evidência seja a justa 

causa, mas depois da conclusão dos trâmites do processo disciplinar por meio da 

abertura de sindicância e o associado ter exercido o direito da ampla defesa, bem 

como a sindicância tenha se embasado em um dos itens abaixo: 
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I – Violação das regras previstas no Estatuto Social da SBNI ou infração 

legal, bem como tenha cometido infração ética média ou grave, perante 

condenação junto ao Conselho Regional de Medicina; 

II – Atos difamatórios em face à SBNI, cuja conduta do associado tenha 

infringido o direito de imagem da Associação, o princípio da Urbanidade, os 

princípios éticos e legais; 

III - Condutas contrárias e que conflitam com as decisões deliberadas nas 

Assembleias; 

IV – Atos que conflitam com os bons costumes e o sigilo pessoal e 

patrimonial; 

V -  Condutas ilícitas ou imorais e que conflitam com as normas legais e os 

princípios dos bons costumes; 

VI - A consumação da mora do associado configurada pela conduta da 

inadimplência de suas obrigações de pagar junto à SBNI, constituída quando 

do atraso de anuidade ou mensalidade, cuja natureza do pagamento seja a 

contribuição associativa. 

 

Parágrafo terceiro:  

O(a) Diretor(a) Presidente ao ser cientificado da ocorrência do ato infracionário 

citado no parágrafo anterior, ele(a) providenciará a abertura da sindicância e no 

momento oportuno a notificação extrajudicial cujo destinatário será o associado 

infrator, portanto, assim que notificado será cientificado do ato infracionário 

cometido e terá 15 (quinze) dias corridos de prazo para apresentar sua defesa por 

escrito junto ao diretor responsável pelo processo de sindicância. 

Parágrafo quarto:  

Os membros da diretoria executiva se reunirão e analisarão as informações, 

defesa e provas documentais juntadas no processo da sindicância e em seguida 

decidirão por meio de votos e por maioria simples dos presentes, que decidirão 

pelo arquivamento ou demissão do associado infrator. 

Parágrafo quinto:  

Facultará à Diretoria Executiva, a qualquer tempo, reanalisar os casos de 

desligamento cujo mérito tenha sido os termos previstos no item VI (sexto), do 

parágrafo segundo deste artigo, na condição irretratável de o associado desligado 

ter quitado suas obrigações financeiras atrasadas junto à tesouraria da SBNI. 

Parágrafo sexto:  

Facultará também à Diretoria Executiva optar por penas mais brandas dada a 

relevância e intensidade da infração cometida pelo associado infrator, portanto a 

pena poderá ser uma das abaixo citadas: 

I – Advertência do associado por escrito; 

II – Suspensão do associado pelo período de 30 (trinta) dias até 01 (um) ano. 

 

 Capítulo III  
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Os Órgãos que compõem a estrutura organizacional da SBNI são a 

Diretoria Executiva e a Assembleia, bem como são constituídos os 

cargos executivos. 

 

Artigo 8º - Órgãos executivos bem como respectivos cargos previstos na 

estrutura organizacional:  

    

 

8.1 - Da  Diretoria Executiva: 

 

Parágrafo primeiro: 

 

a) Os cargos executivos: 

  

A Diretoria Executiva da SBNI é composta dos seguintes cargos: 

Diretor(a)  Presidente; Diretor (a) Vice-presidente; Diretor(a) 

Tesoureira e Diretor(a) Secretaria  

 

a.I -   Diretor(a) Presidente. 

 

O(a) Diretor(a) Presidente é o(a) representante legítimo(a) da Diretoria 

Executiva e investido(a) de poderes para gerir a SBNI.  

 

a.I.I - Compete ao(a) Diretor(a) Presidente:   

1) Representar a SBNI ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, 

facultando ao(a) diretor(a) presidente o direito pela contratação 

de advogado para representar a SBNI sempre que julgar 

necessário;   

2) Convocar as Assembleias Gerais nos termos previstos no 

presente estatuto, bem como prestar contas anualmente aos 

associados, propor o plano orçamentário anual e acrescentar 

anualmente na pauta dos assuntos descritos no edital de 

convocação o relatório e parecer do Conselho Fiscal  em face 

as a prestação de contas. 

3) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva, 

coordenando os trabalhos e gerindo a execução das decisões 

aprovadas.  

3.1) As reuniões com os membros da diretoria serão 

agendadas pelo(a) Diretor(a) Presidente, cujo(a) qual 

convocará os demais diretores por meio do (correio – via 

postal ou e-mail (correio eletrônico), também através de 

comunicado escrito fixado na sede social, sendo que o 
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edital de convocação da reunião pautará os assuntos 

que serão discutidos e deliberados na reunião. 

3.2) O edital de convocação da reunião será emitido e 

enviado pelo(a) Diretor(a) Presidente aos demais 

membros da Diretoria com antecedência mínima de 10 

(dez) dias da data da reunião, devendo constar no edital 

o dia, hora, local e assuntos da pauta da reunião.  

3.3) O(a) Diretor(a) Presidente fará a primeira chamada para 

o início da reunião exatamente na hora que foi informada 

no edital de convocação, sendo necessário a metade dos 

membros da Diretoria Executiva estarem presentes. Não 

havendo quórum suficiente o(a) Diretor(a) Presidente 

imediatamente fará a segunda chamada, sendo que a 

reunião poderá ser iniciada com a qualquer quantidade 

de Diretores presentes. 

3.4) As deliberações dos assuntos objeto da reunião serão 

votadas pelos Diretores Presentes por aclamação, 

sendo aprovadas ou reprovadas, no todo ou em parte, 

pela maioria dos votos dos Diretores Presentes, salvo 

nos casos previstos neste estatuto. 

3.5) Os assuntos discutidos e deliberados nas reuniões 

de diretoria deverão ser descritos no livro de atas 

das reuniões da Diretoria Executiva. 

4) Também, compete ao(a) Diretor(a) Presidente convocar os 

associados para participarem das Assembleias Gerais 

Ordinárias e Extraordinárias, por meio de edital de convocação;   

5) Administrar a SBNI, contratando, nomeando, promovendo e 

demitindo empregados, cujo quadro social seja necessário para 

o exercício e cumprimento das tarefas administrativas, 

financeiras e técnicas;   

6) Adquirir, onerar e alienar imóveis da SBNI, bem como gerir seu 

patrimônio, prestando contas de seus atos nas Assembleias 

Gerais Ordinárias;   

7) Residir ou se estabelecer no território da Federação Brasileira e 

independentemente da distância cumprir e fazer cumprir os 

ditames estabelecidos no Estatuto, nas normas de Governança 

e regulamento interno. 
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d.1) Contratar empresas que possam intermediar a locação de espaços 

físicos, hotéis, refeições e transporte para os palestrantes e 

congressistas;   

d.2) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria do Congresso, dando 

execução às resoluções votadas e que estejam diretamente vinculadas 

ao Congresso e encontro regionais; 

d.3) Contatar empresas que possam patrocinar e divulgar o Congresso e 

encontros regionais dentro dos princípios éticos estabelecidos pelos 

Conselhos Federal e Regionais de Medicina, Associação Médica 

Brasileira e SBNI;   

d.4) Administrar o orçamento financeiro destinado ao Congresso e 

encontros regionais, prestando contas de seus atos nas Assembleias 

destinadas a prestação de contas;  

d.5) Eleger associado titular da sua confiança para ser investido 

temporariamente das funções inerentes aos cargos de Diretor 

Tesoureiro do Congresso e Diretor Secretário do Congresso e 

encontros regionais.    

  

e) Compete ao(a) Diretor(a) Tesoureiro(a) do Congresso e encontros 

regionais:  

 

e.1) A gestão dos recursos financeiros destinados ao Congresso e 

encontros regionais bem como a guarda e conservação dos 

documentos que sejam vinculados aos trâmites do Congresso e 

encontros regionais, tais como contratos de prestação de serviços, 

contratos de patrocínios, comprovantes de transferência de numerários, 

extratos, planilhas, fichas de inscrições e lista de presença dos 

associados e demais participantes do Congresso e encontros regionais;  

e.2) Auxiliar o(a) Diretor(a) Presidente do Congresso e encontros regionais 

nas suas atribuições;  

e.3) Preparar e organizar os relatórios financeiros referentes a 

movimentação do numerário em face a realização do Congresso e 

encontros regionais. 

 

f) Compete ao(a) Diretor(a) Secretário(a) do Congresso e encontros 

regionais. 

 

f.1) Auxiliar o(a) Diretor(a) Presidente do Congresso e encontros regionais na 

elaboração das atas, bem como redigir as atas das reuniões da diretoria do 
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congresso e das Assembleias e quando solicitado redigir as atas dos 

congressos e encontros regionais; 

f.2) Auxiliar o(a) Diretor(a) Vice-Presidente do congresso na elaboração e redação 

das agendas pertinentes aos trabalhos referentes a realização de 

Congressos, encontros regionais e das reuniões de natureza científica 

destinadas aos assuntos pertinentes ao Congresso encontros regionais; 

f.3) Auxiliar na organização e elaboração dos relatórios sob a responsabilidade 

do(a) Diretor(a) Tesoureiro(a) do Congresso e encontros regionais; 

f.4) Auxiliar nas Tarefas rotineiras do(a) Diretor(a) Presidente do Congresso e 

encontros regionais, Diretor(a) Vice-Presidente do Congresso e Diretor(a) 

Tesoureiro(a) do Congresso. 

      

Capítulo VI 

 

Artigo 13º -  Da remuneração:      

É vedada a estipulação de remuneração, bonificações ou vantagens aos associados 

que sejam investidos nos cargos da Diretoria Executiva e que estão previstos neste 

Estatuto (Diretoria Executiva, Diretoria do Congresso, Conselho Fiscal e membros 

das Comissões. 

 

Também é defeso a distribuição de créditos, numerários e demais benefícios 

vinculados as atividades e funções dos membros que ocupam cargos nas Diretorias 

e Comissões, dado a natureza jurídica da SBNI que é sem fins lucrativos, sendo 

que tal vedação é irrevogável e irretratável sob qualquer forma ou pretexto.     

 

Capítulo VII 

 

Artigo 14º -   Do patrimônio da SBNI e da arrecadação de recursos:      

 

O patrimônio da SBNI compreende bens móveis e imóveis, equipamentos, 

mobiliários e demais acessórios necessários para a execução da gestão da SBNI, 

também, que vierem a ser adquiridos para suprir as necessidades em face a gestão 

da sede e seus recursos resultarão de:   

a) Contribuições de seus associados;   

b) Recurso financeiro arrecadado através da admissão de novos 

associados;   
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c) Recurso financeiro oriundo da inscrição de candidatos que 

participaram de concurso para obtenção de Título de Especialista, 

na área de atuação da neurologia pediátrica/infantil;   

d) Doações e patrocínios;   

e) Investimentos financeiros;   

f) Outros recursos patrimoniais e financeiros absorvidos pela SBNI 

durante sua existência.       

 

Capítulo VIII 

 

Artigo 15º - Da perda de mandato por destituição ou 

falecimento:    

 

1) A perda de mandato do cargo de membro da Diretoria Executiva ou membro do 

Conselho Fiscal, nos casos de destituição, o tema será deliberado na 

Assembleia Geral Extraordinária, sendo admissível somente na hipótese de o 

membro infrator ter conduta que justifique a justa causa e depois do término dos 

trâmites da sindicância, assim reconhecida em procedimento disciplinar e 

quando ficar comprovado por meio da sindicância feita pelos membros do 

Conselho Fiscal. 

 

1.1)   Constatada pelo Conselho Fiscal que a conduta do infrator justifique a justa 

causa, neste caso o(a) o Coordenador do Conselho Fiscal encaminhará o 

relatório fundamentado e os termos conclusivos da sindicância ao(a) 

Diretor(a) Presidente da Diretoria Executiva, cujo qual notificará por escrito 

o infrator dos fatos a ele imputados e determinará o prazo de 20 (vinte) 

dias, contados do recebimento da notificação, para que o investigado 

apresente a sua defesa por escrito.  

1.2)  Após o decurso do prazo descrito no parágrafo anterior, 

independentemente da apresentação da defesa pelo investigado, o(a) 

Diretor(a) Presidente da Diretoria Executiva convocará a Assembleia Geral 

Extraordinária cuja finalidade será a deliberação em face a representação 

do investigado para a análise do mérito e decisão. 

1.3)    Na primeira chamada para início da Assembleia haverá necessidade de a 

presença da maioria absoluta dos associados titulares, sendo que não 

havendo quórum e depois de uma hora passada da primeira chamada será 

feita a segunda chamada para início da instalação da assembleia com 

qualquer quantidade de associados presentes. 

1.4)    Iniciados os trabalhos o presidente da mesa após fazer a leitura da ata da 

assembleia anterior fará a leitura do relatório e termo de conclusão da 

sindicância, bem como a leitura da contestação ou impugnação 

apresentado pelo investigado, em seguida passará a palavra para o 

investigado para ele exercer seu direito da ampla defesa, sendo concedido 

o tempo de 15 (quinze) minutos para a arguição oral do investigado.  
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1.5)    A aprovação ou reprovação pela perda do mandato se dará pelos votos 

de 2/3 (dois terços) dos associados presentes na assembleia. 

1.6)    Na hipótese de a deliberação ter sido pela perda do mandato o investigado 

será destituído imediatamente do cargo que ocupa na Diretoria Executiva. 

 
2) A perda de mandato do cargo de membro da Diretoria Executiva nos casos de 

falecimento será tratada da seguinte forma: 

 

2.1)   Na hipótese do falecimento do(a) Diretor(a) presidente da Diretoria 

Executiva, neste caso o Diretor Vice-Presidente da Diretoria Executiva 

assumirá o mandato de Diretor Presidente falecido, automaticamente, e 

imediatamente após a constatação do óbito. 

 Portanto, o Diretor Vice-presidente assumirá ad funções de Diretor(a) 

Presidente e Diretor(a) Vice-Presidente e serão acumuladas 

provisoriamente pelo substituto até a data do término da vigência do 

mandato que foi deliberado na Assembleia que elegeu os membros da 

Diretoria Executiva. 

 

2.2)  Na hipótese do falecimento dos demais membros da Diretoria Executiva, 

neste caso o(a) Diretor(a) Presidente que chefiava o membro falecido, 

ele(a) acumulará a função de Diretor Presidente e será investido do poder 

para gerir o cargo vago pelo falecido, até o término da vigência do mandato 

da sua gestão. 

 

2.3)   Na eventual hipótese da ocorrência de vários falecimentos de membros  

da Diretoria Executiva durante a vigência da gestão, cuja minoração da 

quantidade de membros afetará o desempenho e a eficácia da gestão, 

neste caso o(a) Diretor(a) Presidente da Diretoria Executiva poderá 

convocar os associados com direito a voto para deliberarem por meio de 

Assembleia a eleição de novos membros aos cargos vacantes, para 

assumirem os cargos vagos pelo período a ser cumprido da gestão 

vigente. 

 

Capítulo IX 

 

Artigo 16º - Da Renúncia:  

Na hipótese da renúncia de qualquer membro da Diretoria Executiva, se houver 

membros suplentes eleitos o cargo vacante será preenchido pelo membro suplente 

com idade maior que as dos demais membros suplentes.  

Mas na hipótese de não haver membro suplente para o cargo sem representante, 

neste caso o(a) Diretor(a) Presidente da Diretoria Executiva convocará a assembleia 

Geral Extraordinária, para eleição de candidato ao cargo vago, cuja vigência do 

mandato será do período complementar e faltante para o término do mandato da 

Diretoria Executiva. 

Parágrafo Primeiro:  

O(a) diretor(a) ou conselheiro(a) providenciará o seu pedido de renúncia por 

escrito, endereçado ao(a) Diretor(a) Presidente da Diretoria Executiva, sendo enviado 

através do protocolo junto a secretaria da SBNI. 
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Na hipótese de não haver substituto (suplente) para o cargo vago o(a) Diretor(a) 

Presidente providenciará o agendamento  da assembleia geral extraordinária para a 

eleição do membro substituto, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da 

data do protocolo. 

Parágrafo segundo:  

Na hipótese de o(a) Diretor(a) Presidente renunciar ao cargo, neste caso o(a) 

Diretor(a) Vice-Presidente assumira imediatamente o cargo de Diretor Presidente, pelo 

período faltante para o término do mandato. 

A investidura ao cargo se dará depois da data do documento escrito da renúncia 

do(a) Diretor(a) Presidente, cujo documento foi encaminhado ao(a) Diretor(a) Vice-

Presidente. 

O documento da renúncia será submetido à cientificação e deliberação dos 

Diretores Executivos, cuja ata da reunião para tal finalidade deverá ser assinada pelos 

diretores e as suas respectivas firmas reconhecidas, que servirá de documento hábil 

e legítimo para transferir os poderes conferidos ao(a) Diretor(a) Presidente para o(a) 

substituto (Diretor(a) Vice-Presidente). 

Parágrafo terceiro:  

Na hipótese da ocorrência da renúncia coletiva dos membros da Diretoria 

Executiva, neste caso facultará a qualquer associado, mesmo sendo ele um membro 

renunciante, por exceção, convocar uma reunião dos demais associados, cuja 

finalidade será juntar 1/5 (um quinto) dos associados e por meio da vontade deles 

convocar a Assembleia Geral Extraordinária, para eleição dos novos membros que 

comporão os cargos da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, pelo período faltante 

para terminar o mandato dos membros renunciantes. 

 

Capítulo X  

 

Artigo 17º - Da responsabilidade dos associados:   

Os associados não respondem solidariamente ou subsidiariamente em face a 

terceiros pelos encargos e ônus inerentes as obrigações da SBNI, seja de qualquer 

natureza. 

 

Capítulo XI  

 

Artigo 18º - Das omissões:   

Os atos e fatos não previstos no presente Estatuto serão dirimidos e solucionados 

pelos membros da Diretoria Executiva, por meio do voto da maioria simples dos 

Diretores, sendo que o tema deverá ser chancelado pelo Conselho Fiscal. Também, 

tal fato será pauta dos assuntos do edital de convocação da próxima assembleia a 

ser realizada depois da resolução do ato ou fato ocorrido. 

Capítulo XII 

Artigo 19º -  Do foro:   
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Os associados titulares e com direito a voto elegem o foro da Comarca e Estado cuja 

sede social da Sociedade Brasileira de Neurologia Infantil esteja estabelecida, sendo 

que desde já renunciam os demais mesmo que sejam mais privilegiados. 

 

Capítulo XIII 

Artigo 20º -  Das disposições Gerais:   

 
A SBNI somente poderá ser extinta por decisão favorável de 2/3 (dois terços) de 

todos os Associados Titulares com direito a voto, cujo ato deve ocorrer meio de 

Assembleia Geral, conforme previsão no presente estatuto.  

Parágrafo primeiro:  

Na hipótese de extinção da pessoa jurídica da SBNI o seu patrimônio e fundo de 

reserva e demais bens eventualmente existentes, estes serão doados à Instituição 

filiada ou a entidade sem fins lucrativos, cuja decisão deverá ser deliberada pelos 

associados presentes na Assembleia que será marcada com tal finalidade, ou seja, a 

extinção da pessoa jurídica da SBNI e a destinação do seu patrimônio.       

        Parágrafo segundo: 

 A Diretoria Executiva promoverá reunião bianual cujo objetivo será científico, sendo 

que coincidirá com a data da Assembleia Geral Ordinária, desde que tal evento e 

outros sejam pautados nos assuntos descritos no edital de convocação da 

Assembleia. 

          Parágrafo quarto: 

 Na hipótese da destituição ou renúncia do mandato do(a) Diretor(a) Presidente da 

Diretoria Executiva durante a vigência da sua gestão, tal perda acarreta a substituição 

do gestor pelo seu (sua) Diretor(a) Vice-Presidente, que assumirá a gestão da SBNI 

pelo período restante do mandato, portanto ficará vago o cargo de Vice-Presidente, 

sem substituição, até a próxima Eleição.    

Parágrafo quinto:  

Na hipótese de depois do(a) Diretor(a) Vice-Presidente ter assumido o cargo de 

Diretor(a) Presidente e ele(a) também ser destituído(a) ou renunciar ao cargo de 

Diretor(a) Presidente, neste caso, na condição de exceção e excepcionalidade o(a) 

Diretor(a) Tesoureiro(a) convocará uma assembleia extraordinária para eleições dos 

cargos vacantes, cujo período do mandato será do período restante para o 

cumprimento do mandato de dois anos e cujos cargos ficaram vagos prematuramente. 

Parágrafo sexto:  

O exercício fiscal da SBNI iniciará no dia primeiro de janeiro de cada ano e encerrará no dia 

trinta e um de dezembro de cada ano, sendo que a Diretoria Executiva prestará contas 

da gestão do respectivo exercido fiscal aos associados titulares até o final do primeiro 

semestre do ano seguinte. 
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ILMO SR. OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DA 
CAPITAL DE SÃO PAULO.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


Juliana Gurgel Gianetti, brasileira, casada, médica, cadastrada no 
CRM/MG nº 25.718, inscrita no CPF sob o número 717.937.636-15, 
estabelecida na Rua Jose Versolato, nº 111, sala 1207B, Torre B, Condomínio 
Domo Business, São Bernardo do Campo, SP, CEP 09750-730, investida no 
cargo de Diretora Presidente da Sociedade Brasileira de Neurologia Infantil, vem, 
respeitosamente, a presença de Vossa Senhoria, para requer o registro da ata da 
assembleia virtual (remota), modalidade aberta - assíncrona, que ocorreu 
durante o período de 08/11/2025 a 16/11/2025, para deliberações e votações 
com relação a aprovação do texto da segunda alteração do Estatuto Social da 
Sociedade Brasileira de Neurologia Infantil, instrumento, em anexo, nos termos 
previstos no artigo 121, da Lei 6.015/1973 e da Lei 10.406/2002. 


 
 
Nestes termos, 
Pede deferimento. 
São Paulo, 19 de novembro de 2025. 
 
 
 
 
_____________________________ 
    Juliana Gurgel Giannetti 
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Sociedade Brasileira de Neurologia Infantil 


ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA 
SOCIEDADE BRASILEIRA DE NEUROLOGIA INFANTIL


CNPJ/MF 01.803.236/0001-29


Aos  oito  dias  do  mês  de  novembro,  do  ano  de  dois  mil  e  vinte  e  cinco 
(08/11/2025),  às  oito  horas  (8:00  horas),  iniciou  a assembleia  virtual  (remota), 
modalidade  aberta  -  assíncrona,  que  ocorrerá  durante  o  período  de  08/11/2025  a 
16/11/2025, para deliberações e votações com relação a aprovação do texto da segunda 
alteração do Estatuto Social da Sociedade Brasileira de Neurologia Infantil, sendo feita a 
primeira chamada e não iniciados os trabalhos dado ao fato da falta de quórum, 
portanto  foi  aguardado o tempo necessário  de trinta minutos para  ser feita  a 
segunda  chamada.  Em  ato  seguinte,   iniciados  os  trabalhos  junto  aos 
participantes  que  acessaram  o  link  da  plataforma  virtual,  assim,  para  serem 
discutidos e deliberados pelos associados  na assembleia geral  extraordinária, 
cuja pauta  do  dia  é  referentes  aos  seguintes  assuntos:  1)  Leitura  da  ata  da 
assembleia anterior;   2)   esclarecimentos e prestação de informações para os 
associados participantes, com relação ao texto descrito na Segunda Alteração do 
Estatuto Social da Sociedade Brasileira de Neurologia Infantil, para viabilizar as 
deliberações e, assim, aprovar ou reprovar parte do texto ou todo o texto relativo 
a Segunda Alteração do Estatuto Social da Sociedade Brasileira de Neurologia 
Infantil. Em ato contínuo, por aclamação foi eleita para presidir a mesa a Doutora 
Simone Consuelo Amorim, sendo que ela me convidou para secretariá-la (Juliana 
Gurgel Giannetti), cujo meu nome está subscrito no final do texto da ata. 1) Em 
ato seguinte a presidente da mesa solicitou à Secretaria que iniciasse a leitura da 
ata  da assembleia  ocorrida  anteriormente  (04/09/2024),  sendo que depois  da 
leitura  o  texto  da  ata  foi  aprovado  por  unanimidade  junto  aos  associados 
participantes.  2)  Em  seguida  a  Presidente  da  mesa  anunciou  o  início  dos 
trabalhos referentes a leitura do texto descrito na Segunda Alteração do Estatuto 
Social  da  Sociedade  Brasileira  de  Neurologia  Infantil,  que  foi  incumbida  à 
Diretora Presidente da SBNI, portanto ela leu detalhadamente cada ponto objeto 
da alteração, inclusão ou exclusão junto ao texto descrito na Primeira Alteração 
do  Estatuto  Social,  também,  esclarecendo  dúvidas  e  pontos  divergentes  dos 
associados participantes nas deliberações. A Doutora Juliana também expôs as 
dificuldades e limitações que ocorrem no cotidiano e, por isso, são necessárias 
as alterações propostas, bem como dado ao fato da compra da sala comercial 
para  mudar  a  sede  social  há  necessidade  de  alterar  o  Estatuto  Social  para 
constar o novo endereço da sede social.  Também, a Dra. Juliana explicou as 
alterações propostas com relação as categorias  dos associados,  para,  assim, 
adequar  as  classificações  em  conformidade  com  a  realidade  do  momento  e 
promover segurança com relação à área de atuação da neurologia pediátrica. O 
Dr. Fernando Kok indagou esclarecimentos com relação as classificações dos 
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associados e da importância da definição das categorias junto ao Estatuto Social, 
sendo  que  a  Dra.  Juliana  esclareceu  os  pontos  abordados.  A  Dra.  Juliana 
também esclareceu com relação a restrição que havia na Primeira Alteração do 
Estatuto Social com relação ao limite da distância cujo(a) Diretor(a) Presidente 
deve residir ou estar estabelecido em relação ao endereço da sede social, sendo 
que  o  Dr.  Fernando  complementou  dizendo  que  no  momento  que  ocorreu  a 
Primeira Alteração do Estatuto Social as atividades eram em regra exercidas na 
modalidade presencial, sendo que atualmente a nova cultura foi criada em face 
das facilidades tecnológicas e da modalidade virtual, sendo fácil a execução das 
tarefas  diárias,  reuniões,  assinaturas  em  documentos  etc.  Em  suma,  as 
atividades rotineiras da SBNI podem ser executadas pelos membros diretivos no 
modo eletrônico, em qualquer região do Brasil e, assim, o rodízio dos membros 
da  Diretoria  será  mais  democrático.  Com  relação  a  proposta  do  Conselho 
Deliberativo  ser  incluído  na  estrutura  organizacional  da  SBNI  não  houve 
consenso, portanto, o Conselho Fiscal receberá mais atribuições para seus seis 
membros  exercerem  atividades  de  fiscalização  e  de  consultoria.  A  Doutora 
Letícia  pediu  a  palavra  e  sugeriu  que   o  Conselho  Consultivo,  no  momento 
oportuno, seja eleito independente da decisão da Diretoria, bem como o mandato 
seja de quatro anos, para facilitar o processo de transição na troca de membros 
da Diretoria Executiva, principalmente para as questões bancárias e assumir as 
tarefas durante o processo de transição e de regularização junto ao Cartório de 
Registro, dado a natureza burocrática das exigências do Tabelião. O Dr. Rubens 
se  manifestou  é  sugeriu  o  mandato  de  três  anos.  A  Doutora  Juliana  se 
manifestou que o Estatuto Social da SBNI precisa ser enxuto para diminuir os 
entraves burocráticos. Também, ela disse que dado ao fato do dinamismo das 
condutas  no  futuro  novas  alterações  no  Estatuto  poderão  ser  realizadas.  A 
Doutora Letícia disse que na sua opinião o Conselho Fiscal poderá assumir a 
representação  da  SBNI  para  assinar  documentos  durante  a  vacância  de 
passagem das atribuições do(a) Diretor(a) Presidente e Diretor(a) Tesoureiro(a) à 
nova  Diretoria.  O  Doutor  Fernando  disse  que  no  ponto  de  vista  dele,  salvo 
engano,  os  membros  do  Conselho  Fiscal  são  vedados  de  assumir 
temporariamente  funções pertinentes  à  Diretoria  Executiva.  A Doutora  Letícia 
contrapôs o ponto de vista do Dr. Fernando dizendo que é possível tal função, 
sendo que exemplificou usando as regras usadas na Liga de Epilepsia, onde há 
previsão que nas eventuais transições que gere a vacância entre uma diretoria e 
outra, o(a) Diretor(a) Secretário(a) permanente assumirá as funções executivas, 
tais como assinar documentos e movimentar contas bancárias. Disse também 
que a pessoa que estiver saindo poderá ir ao Banco e substabelecer poderes ao 
Diretor Secretário Permanente. A Doutora Juliana esclareceu o motivo que levou 
a alteração do Estatuto Social com relação a vedação da reeleição dos membros 
da Diretoria Executiva, também disse que a reeleição controlada dos membros 
da Diretoria Executiva facilita a transição e ajusta pontos relevantes com relação 
ao formato. O Dr. Fernando sugeriu que poderia alternar somente o(a) Diretor(a) 
Presidente,  sendo  que  a  Dra.  Letícia  discordou  e  fundamentou  seu  ponto 
divergente. O Dr. Fernando se manifestou dizendo que a alteração apresentada 
no Estatuto Social deve ser aprovada. A Doutora Letícia alertou sobre os riscos 
na eventual  perpetuação de membros junto aos seus cargos.  A Dra.  Simone 
disse que cabe aos associados ficarem atentos de manter ou retirar membros 
dos cargos diretivos, bem como o(a) Diretor(a) Presidente deve prestar contas e 
os associados decidirem se haverá ou não continuidade da pessoa no cargo 
diretivo. A Doutra Juliana passa a palavra para a Presidente da Mesa, sendo que 
a Presidente informou os participantes que inicia a fase da votação,  cujo link de 
votação ficará aberto até as vinte quatro horas do dia 16/11/2025,  portanto a 
assembleia permanecerá aberta assíncrona até o término do prazo da votação. 
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Durante o processo de votação o sistema eletrônico emitirá relatórios referentes 
aos  votos,  o  associado  que  votou  e  demais  informações  necessárias  para 
comprovar  a  participação  do  associado  junto  à  assembleia  e  o  voto,  sem 
identificação nominal da aprovação ou reprovação dado ao fato de o voto ser 
sigiloso.  As  vinte  e  quatro  horas  do  dia  16/11/2025  a  Presidente  da  Mesa 
constatou  que  houve  88  votos  aprovando  o  texto  integral  descrito  na 
Segunda Alteração do Estatuto Social da SBNI e 1 voto reprovando o texto 
descrito na Segunda Alteração do Estatuto Social. Assim sendo a Segunda 
Alteração do Estatuto Social da Sociedade Brasileira de Neurologia Infantil 
foi  aprovada  por  mais  de  2/3  dos  associados  que  participaram  da 
assembleia,  em ato contínuo a Presidente da Mesa encerrou os trabalhos e, 
assim,  a  assembleia  aberta  assíncrona  foi  encerrada  e  em  ato  continuo  a 
Presidente  da  Mesa  solicitou  a  mim,  secretária,  que  eu  lavrasse  a  ata  da 
assembleia e encaminhasse para a coleta das devidas assinaturas.
São Paulo, 8 de novembro de 2025.


___________________________              _________________________                      
      Simone Consuelo Amorim                          Juliana Gurgel Giannetti 
          Presidente da mesa                                    Secretária da mesa


Visto:


_________________________________


Diretora Presidente da SBNI 
Juliana Gurgel Giannetti
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          Sociedade Brasileira de Neurologia Infantil     
  


  


  


2ª alteração do Estatuto Social da Sociedade Brasileira de 


Neurologia Infantil e a respectiva Consolidação estatutária 


 


“INTRÓITO” 


 


Por força do presente instrumento de alteração do Estatuto Social da Sociedade 


Brasileira de Neurologia Infantil - SBNI, que tem sua denominação social como sendo 


a Sociedade Brasileira de Neurologia Infantil e o vocábulo de simplesmente  “SBNI”,  


sendo que os dispositivos legais concernentes às associações se aplicam, 


subsidiariamente, às sociedades, nos termos do parágrafo único, do artigo 44, do 


Código Civil Brasileiro. 


Sendo que a figura jurídica da associação é regida pelas disposições da lei nº 10.406, 


de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), livro II da parte especial, artigos 44, inciso I, 


artigos 46, 53 ao 61 da Lei acima citada e pela legislação complementar aplicável 


(artigo 02, da Lei 10.825/03) e pelos artigos e condições previstas para a SBNI. 


 


O Estatuto Social da SBNI está registrado e microfilmado sob o nº 351548, junto ao 


1º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, 


SP, em 16 de fevereiro de 2009. 


 


A SBNI alterou seu estatuto social qualificando como sendo a primeira alteração, 


cujo registro ocorreu junto ao 1º Oficial de Registro Civil de  Pessoas Jurídicas de 


São Paulo – SP, qualificado o registro como sendo o de número 449559. 


 


DAS CONSIDERAÇÕES: 


 
Considerando que: 
 
 


• O endereço da sede social da SBNI que está descrito na cláusula 


primeira está sendo transferido para o novo endereço da sua sede 


própria, portanto o endereço da sede social da SBNI está até este 


momento  estabelecida à Rua Vergueiro, nº 1353, sala 1404, Vila 


Mariana, São Paulo, SP, CEP 04101-000, mas doravante a sede 
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social própria da SBNI passará ser à Rua Vergueiro, nº 1353, 


conjunto 403 – Torre Norte, TOP TOWERS OFFICES, Vila Mariana, 


São Paulo - SP, CEP 04101-200. 


 
 


• Os tipos e classificações dos associados descritos no artigo terceiro 
da Primeira  Alteração do Estatuto Social, cujos quais são os seguintes: 


•  
I -   Associados titulares fundadores; 


II -  Associados titulares honorários; 


III - Associados honorários; 


IV - Associados Beneméritos; 


V -  Associados correspondentes. 


 
Mas, doravante tais tipos e classificações passam ser os seguintes: 


 


I -   Associados titulares; 


II -  Associados titulares fundadores; 


III - Associados honorários;  


IV - Associados Beneméritos;  


V- Associados efetivos; 


VI -Associados residentes.  


 


• O subitem a, aI, aII, item 8.2 , do artigo oitavo – Da diretoria 


executiva, cujo texto é o seguinte:  


 


7) Residir ou se estabelecer no Estado da Federação Brasileira e no 


raio máximo de 100 km (cem quilômetros) de onde a sede da SBNI 


está estabelecida, ou, providenciar imediatamente após a eleição 


e a sua investidura ao cargo que a sede da SBNI seja transferida 


para outro local cuja distância da nova sede da SBNI e do 


estabelecimento ou residência do Diretor Presidente seja a 


distância acima citada; 


 


Tal texto será substituído pelo seguinte texto: 


 


7) Residir ou se estabelecer no território da Federação Brasileira e 


independentemente da distância cumprir e fazer cumprir os 


ditames estabelecidos no Estatuto, nas normas de Governança e 
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regulamento interno, sob pena de a eventual desídia ser motivo 


para a destituição do membro que esteja investido do cargo de 


Diretor(a) Presidente. 


 


• Parágrafo segundo, artigo 8º -  Conselho Fiscal:      


 


a) O Conselho Fiscal será formado por até 03 (três) membros, sendo que os dois 


candidatos mais votados serão os titulares e o candidato com menos votos será 


o membro suplente. 


 


b)  Os candidatos devem ser associados titulares da SBNI, na categoria titulares 


e/ou honorários e/ou fundadores, cuja função será fiscalizar e auditar os 


trabalhos e os atos bem como as atividades praticadas na gestão, pelos 


membros da Diretoria Executiva e Diretoria do Congresso.  


 


             b.1 – Compete aos membros do Conselho Fiscal: 


 


1) Analisar e fiscalizar as contas da gestão da Diretoria Executiva e 


Diretoria do Congresso, bem como abrir sindicância em face de 


membros da Diretoria Executiva que haja indícios de conduta 


infracionária e emitir parecer aprovando ou reprovando 


parcialmente ou totalmente as contas, devendo fundamentar o 


mérito do parecer no relatório que deverá ser submetido a 


Assembleia Geral. 


 


b.2 -    Do Coordenador, do modo e funcionamento das reuniões do   


Conselho fiscal: 


1) imediatamente após a eleição que investiu os Conselheiros nos 


cargos de Conselheiros Fiscais e desde que haja mais de um 


Conselheiro eleito para o Conselho Fiscal, os membros do 


Conselho Fiscal se reunirão e entre eles e por consenso elegerão 


um dos membros para assumir o cargo de Coordenador do 


Conselho fiscal. O vencedor para ocupar o cargo será eleito pelos 


votos da maioria simples dos Conselheiros presentes na reunião. 


2) O Coordenador do Conselho Fiscal será o responsável para 


convocar e presidir os trabalhos de fiscalização da Diretoria 


Executiva e das reuniões do Conselho Fiscal, coordenando os 


trabalhos e gerindo a execução das decisões aprovadas.  


 


3) As reuniões com os membros do Conselho Fiscal serão agendadas 


pelo Coordenador do Conselho fiscal, cujo qual convocará os 


demais conselheiros por meio do (correio – via postal ou e-mail 


(correio eletrônico) ou comunicado escrito fixado na sede social, 


sendo que o edital de convocação da reunião pautará os assuntos 


que serão discutidos e deliberados na reunião. 
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4) O edital de convocação da reunião será emitido e enviado pelo 


Coordenador do Conselho fiscal aos demais membros do Conselho 


com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data da reunião, 


devendo constar no edital o dia, hora, local e assuntos da pauta da 


reunião. 


 


5) O Coordenador fará a primeira chamada para o início da reunião 


exatamente na hora que foi informada no edital de convocação, 


sendo necessário a metade dos Conselheiros estarem presentes. 


Não havendo quórum suficiente o Coordenador do Conselho Fiscal 


imediatamente fará a segunda chamada, sendo que a reunião 


poderá ser iniciada com a qualquer quantidade de Conselheiros 


presentes. 


 


6) As deliberações dos assuntos objeto da reunião serão votadas 


pelos membros do Conselho por aclamação, sendo aprovadas ou 


reprovadas, no todo ou em parte, pela maioria dos votos dos 


Conselheiros Presentes, salvo nos casos previstos neste estatuto.  


 


7) Os assuntos discutidos e deliberados nas reuniões do Conselho 


Fiscal deverão ser descritos no livro de atas das reuniões do 


Conselho Fiscal. 


 


8) O Coordenador do Conselho fiscal será responsável pelos contatos 


e trabalhos junto a Diretoria Executiva, sendo que tal contato será 


realizado sempre e diretamente junto ao Diretor Presidente. 


 


• Também, dado ao fato de os membros das Comissões de ensino, cientifica e de 


ações governamentais não estarem investidos de poderes pertinentes aos 


cargos de Direção, mas, sim, tais comissões tem o objetivo de assessorar o(a) 


Diretor(a) Presidente da Diretoria Executiva. Assim sendo, não haverá a 


obrigatoriedade de tais membros serem eleitos por via de deliberações de 


associados nas assembleias. 


Assim, segue abaixo o texto original que foi submetido as alterações adiante 


descritas. 


 


  Artigo 9º - Órgãos assessores bem como os respectivos cargos previstos 


na estrutura organizacional:  


 


Parágrafo único -  Comissões: 
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c)   As comissões têm por finalidade estudar propostas dos associados a elas 


submetidas, bem como coordenar os assuntos pertinentes a especialidade 


de neurologia infantil e tem também por finalidade estudar proposições 


específicas a elas submetidas, coordenar assuntos pertinentes ao seu 


âmbito de atuação e estão classificadas da seguinte forma: 


 


c.1) Comissão de Ensino:  


   


Os membros da Comissão de Ensino assessorarão a Diretoria 


Executiva da SBNI contribuindo com a criação, desenvolvimento e 


evolução de sistemas educativos e éticos aplicados à especialidade da 


neurologia infantil;  


 


c.1.1) Composta por até sete membros que sejam associados titulares 


da SBNI, sendo que o membro eleito para ser investido no cargo 


de Coordenador da Comissão será por meio da deliberação dos 


votos dos associados presentes na assembleia geral bem como 


os demais membros que comporão a comissão. 


 


c.1.2) O coordenador e demais membros da comissão serão eleitos na 


mesma assembleia que deliberar a eleição dos membros da 


diretoria executiva e o período dos respectivos mandatos serão 


de dois (02) anos. 


 


 


c.2)  Comissão Científica:   


 


c.2.1) Os membros da comissão científica assessorarão a Diretoria 


Executiva da SBNI para criar e desenvolver métodos e 


procedimentos que ajudem na evolução técnica e cientifica da 


especialidade de neurologia infantil, contribuindo assim 


conjuntamente com a Associação a disponibilizar aos médicos 


neurologistas infantis recursos e conhecimentos que 


consequentemente ajudará à população, com informações e 


técnicas evoluídas para a especialidade da neurologia infantil. 


 


c.2.2) Deve também promover a integração entre os diferentes serviços 


de Neurologia Infantil, procurando organizar protocolos 


colaborativos e estabelecer padronizações de condutas médicas, 


sendo que integrará à Comissão Científica as tarefas pertinentes  


aos Congressos da SBNI.     


 


c.2.3) A comissão cientifica será composta por até sete membros que 


sejam associados titulares da SBNI, sendo que o membro eleito 


para ser investido no cargo de Coordenador da Comissão bem 


como os demais membros que comporão a comissão serão 


eleitos por meio da deliberação dos votos dos associados 
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presentes na assembleia geral que elegerá a Diretoria Executiva 


e os seus mandatos terão a vigência de dois (02) anos. 


 


c.3)  Comissão de ações governamentais:  


 


c.3.1) Os membros da Comissão de Ações Governamentais 


assessorarão o Diretor Presidente da SBNI nos trabalhos 


pertinentes a especialidade de neurologia infantil, junto aos 


órgãos públicos que tenham vínculo com a especialidade médica 


acima citada ou em face de atos governamentais que interfiram 


ou possam beneficiar o desenvolvimento ou execução de projetos 


benéficos a classe médica ou em benefício da população. 


 


c.3.2) A comissão será constituída de até 03 (três) membros e serão    


eleitos pelos votos dos associados presentes na assembleia 


geral, cuja qual deliberar a eleição dos membros da Diretoria 


Executiva. 


 


c.3.3) Os membros da comissão de ações governamentais serão eleitos 


para cumprir o mandato de dois (02) anos. 


 


c.3.4) O Diretor Presidente Executivo poderá a qualquer tempo destituir 


ou substituir membros da comissão, bem como dissolver a 


comissão, desde que convoque a Assembleia geral 


extraordinária, imediatamente após o (os) membro(s) ter(em) 


sido(s) destituído(s), para assim ser deliberado pelos associados 


titulares a eleição e investiduras de novos membros para os 


cargos vacantes, cujo mandato será pelo período complementar 


faltante do mandato dos membros destituídos, para completar os 


dois (02) anos. 


 


Facultará aos associados presentes na Assembleia escolher os membros que 


comporão as comissões e que estejam residindo ou estabelecidos em diversas 


regiões do Brasil, para assim tentar diversificar o máximo a regionalidade que os 


membros estarão representando e a expor a realidade dessas regiões para assim 


proporcionar o bem coletivo. 


Facultará também a Diretoria Executiva se julgar necessário criar comissões 


provisórias e que não foram previstas no presente Estatuto, com objetivos diferentes 


das comissões acima citadas. Tais comissões provisórias terão obrigatoriamente 


suas vigências mandatárias pelo mesmo período estipulado para os membros da 


Diretoria Executiva que vier cria-las. 


 


O texto acima citado será alterado pelo texto abaixo descrito: 
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Artigo 9º - Órgãos assessores bem como os respectivos cargos previstos na 


estrutura organizacional, cujos membros serão eleitos e 


investidos nos respectivos cargos por meio da aprovação da 


maioria simples dos membros da Diretoria Executiva. 


 


a) O processo de seleção bem como a escolha e aprovação dos 


candidatos eletivos a ocuparem cargos juntos aos órgãos assessores 


e, assim, eles serão os membros das comissões, tal processo será 


aplicado, supervisionado através do(a) Diretor(a) Presidente. 


 


b) Para a eleição, aprovação e investidura dos membros das comissões 


não é necessário o processo bem como a aprovação dos candidatos 


serem submetidos as deliberações dos associados junto à 


assembleia.  


 


c) Os membros eleitos depois de assumirem os cargos junto das 


respectivas comissões, em ato continuo se reunirão e elegerão um 


dos membros para assumir o cargo de coordenador da comissão. 


 


d) O coordenador eleito de cada comissão se subordinará ao(a) 


Diretor(a) Presidente da Diretoria Executiva, sendo que os trabalhos 


e atividades operacionais das comissões deverão serem avalizados 


previamente pelo(a) Diretor(a) Presidente da Diretoria Executiva. 


 


Parágrafo único -  Das Comissões: 


 


I)   As comissões têm por finalidade estudar propostas dos associados à estas 


submetidas, bem como coordenar os assuntos pertinentes a especialidade 


junto da área de atuação da neurologia pediátrica/infantil e têm, também, 


por finalidade estudar proposições específicas a estas submetidas, bem 


como coordenar assuntos pertinentes ao seu âmbito de atuação e estão 


classificadas da seguinte forma: 


 


I.1) Comissão de Ensino:  


   


Os membros da Comissão de Ensino assessorarão a Diretoria 


Executiva da SBNI contribuindo com a criação, desenvolvimento e 


evolução de sistemas educativos e éticos aplicados à especialidade na 


área de atuação da neurologia pediátrica/infantil;  


I.1.1) A comissão será composta por até sete membros, que sejam 


associados titulares da SBNI, sendo que um dos  membros  


eleitos  será investido no cargo de Coordenador da Comissão.  


I.1.2) O coordenador da comissão será eleito por força da deliberação 


da maioria de votos dos membros da respectiva comissão. Cujos 


membros elegerão democraticamente quem será o líder do grupo, 


sendo o período dos respectivos mandatos de dois (02) anos. 
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I.2)  Comissão Científica:   


 


I.2.1) Os membros da comissão científica assessorarão a Diretoria 


Executiva da SBNI para criar e desenvolver métodos e 


procedimentos que ajudem na evolução técnica e cientifica da 


especialidade junto da área de atuação da neurologia 


pediátrica/infantil. 


 


Os membros da comissão científica contribuirão conjuntamente 


com a SBNI, no quesito de disponibilizar aos médicos neurologistas 


pediatras/infantis os recursos e os conhecimentos que, 


consequentemente, ajudarão os pacientes, sendo por informações 


e técnicas evoluídas para a especialidade na área de atuação da 


neurologia pediátrica/infantil. 


 


I.2.2) A comissão deve também promover a integração entre as diferentes 


áreas de atuações da Neurologia e da pediatria, procurando 


organizar os procedimentos colaborativos e estabelecer 


padronizações de condutas médicas, sendo que integrará à 


Comissão Científica as tarefas pertinentes  aos Congressos e 


encontros regionais da SBNI.     


 


I.2.3) A comissão cientifica será composta por até sete membros que 


sejam associados titulares da SBNI, sendo que um dos membros 


eleitos, em ato contínuo  será  investido no cargo de Coordenador 


da Comissão. 


 


I.2.4) O processo de eleição para o cargo de coordenador da comissão 


será democrático, portanto, os membros eleitos para compor a 


comissão votarão e elegerão um dos membros para a assunção 


ao cargo de Coordenador da Comissão, sendo que o membro 


eleito será aquele que receber mais votos dos demais membros. 


 


I.2.5) O Coordenador  bem como os demais membros que comporão a 


comissão, os seus mandatos terão a vigência de dois (02) anos. 


 


I.3)  Comissão de ações governamentais:  


 


I.3.1) Os membros da Comissão de Ações Governamentais 


assessorarão o(a) Diretor(a) Presidente da SBNI nos trabalhos 


pertinentes a especialidade na área de atuação da neurologia 


pediátrica/infantil. 


I.3.2)  Os membros atuarão junto aos órgãos públicos que tenham 


vínculo com a especialidade médica acima citada ou em face de 


atos governamentais que interfiram ou possam beneficiar o 


desenvolvimento ou execução de projetos benéficos a classe 


médica ou em benefício dos pacientes. 
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I.3.3)  A comissão será constituída de até 03 (três) membros e serão    


eleitos através da maioria dos votos dos membros do Conselho 


Deliberativo. 


 


I.3.4) Os membros da comissão de ações governamentais serão eleitos 


para cumprir o mandato de dois (02) anos. 


 


I.3.5) O(a) Diretor(a) Presidente poderá a qualquer tempo destituir ou 


substituir membros das comissões.  


 


Artigo 11º -   Das eleições para investidura dos membros da diretoria 


executiva, membros do conselho fiscal e membros das comissões 


permanentes. 


(...)  


Parágrafo nono:  É vedada a candidatura para reeleição em mandato 


consecutivo, do Diretor Presidente Executivo, do Diretor Vice-Presidente Executivo, 


do Diretor Tesoureiro Executivo e o Diretor Secretário Executivo.  Assim sendo, os 


membros da diretoria executiva no término de seus mandatos não serão reeleitos para 


o mandato seguinte, porém decorrido a vacância de o período de um mandato os 


associados titulares que já foram membros da Diretoria poderão se candidatar para os 


cargos eletivos da diretoria executiva. 


O texto do parágrafo nono será alterado para o seguinte: 


É vedada a candidatura para reeleição de associado em mandato consecutivo, 


para concorrer ao mesmo cargo cujo associado estava investido na gestão que esteja 


findando o mandato, para os cargos de Diretor(a) Presidente, de Diretor(a) Vice-


Presidente, de Diretor(a) Tesoureiro(a) e para Diretor(a) Secretário(a).   


Assim sendo, os membros da diretoria executiva no término de seus mandatos 


não serão reeleitos para o mandato seguinte no mesmo cargo que estavam investidos, 


mas poderão se candidatar para os demais cargos em mandatos subsequentes. 


 


 


 


DA CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DA SBNI 
 
 
O presente instrumento tem o objetivo adaptar o estatuto social à realidade 
cotidiana da SBNI e cumprir  as disposições legais do novo Código Civil e, 
em ato contínuo consolidar a nova redação junto das demais já existentes, 


sendo que passa descrever a seguinte consolidação dos capítulos, 
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artigos, incisos e suas disposições, bem como o Estatuto Social 
originalmente constituído e a primeira alteração do estatuto social. 


 


 


Capítulo I 


 


Da denominação social, sede, duração e finalidade 


  


Artigo 1º -   denominação social, sede, duração da sociedade e sua   


finalidade: 


  


• A Sociedade Brasileira de Neurologia Infantil, cujo nome fantasia 


(vocábulo) é SBNI, sendo a entidade equiparada subsidiariamente à 


associação, perante os preceitos do Código Civil Brasileiro, junto ao 


parágrafo único do artigo 44.  


 


• A SBNI foi  fundada em São Paulo, SP, em 17 de agosto de 1996, sendo  


pessoa jurídica de direito privado e sem fins lucrativos, também está inscrita 


junto da Secretaria da Receita Federal do Brasil, no CNPJ sob o número 


01.803.236/0001-29, desde 17/08/1996.  


 


• A SBNI – Sociedade Brasileira de Neurologia Infantil por ser equiparada as 


associações, bem como não tem finalidade lucrativa, ela está isenta das 


obrigações tributárias previstas em Lei. Também, não está obrigada emitir 


nota fiscal. 


 


• A sede social da SBNI está estabelecida à Rua Vergueiro, nº 1353, 


conjunto 403 – Torre Norte, TOP TOWERS OFFICES, Vila Mariana, 


São Paulo - SP, CEP 04101-200, 


 


• O tempo de duração da SBNI é indeterminado. 


 


• A finalidade da SBNI tem por objetivo exercer atividade educativa e científica, 


sem cunho político e/ou partidário e sua finalidade é atender todas as 


pessoas e médicos no território nacional, cuja intenção esteja vinculada a 


especialidade médica na área de atuação da neurologia infantil, também 


identificada como sendo neurologia pediátrica. 
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• Também, o objetivo da SBNI é atuar junto e com os entes públicos nas 


atividades homologadas e, assim, proporcionar meios e recursos acadêmicos 


e científicos para viabilizar a habilitação dos médicos como sendo 


especialistas junto da área de atuação da neurologia pediátrica/infantil. 


 


Artigo 2º -  Da missão e da diretriz da SBNI:   


 


São objetivos da SBNI:   


 


I - Congregar médicos especialistas na área de atuação da Neurologia 


Pediátrica/Infantil a fim de propiciar maior progresso profissional e a difusão de 


conhecimentos da Neurologia Pediátrica/Infantil; 


II - Representar a área de atuação da Neurologia Pediátrica/Infantil junto às 


instituições e órgãos públicos, sejam esses  nacionais e/ou internacionais, sendo 


com a finalidade de manter intercâmbio científico e educativo;  


III - Contribuir para o progresso e desenvolvimento da área de atuação da 


Neurologia Pediátrica/Infantil, promovendo o aperfeiçoamento de técnicas e 


aprimoramento da especialidade, bem como promover a divulgação de 


conhecimentos especializados pertinentes a área de atuação;  


IV - Estimular a formação de novos profissionais na especialização médica junto 


da área de atuação da Neurologia Pediátrica/Infantil, por meio de promover 


concursos e cursos para médicos, em todo o território nacional, promovendo 


junto às autoridades e órgãos competentes concursos e cursos para a 


regulamentação necessária da atividade profissional na área de atuação da 


neurologia pediátrica/infantil; 


V - Realizar congressos e encontros regionais, nacionais e internacionais, 


pertinentes a especialidade na área de atuação da Neurologia Pediátrica/Infantil;  


VI - Patrocinar cursos e conceder conforme suas possibilidades financeiras as 


bolsas de estudos para médicos e, assim,   viabilizar a formação de especialistas 


na área de atuação da Neurologia Pediátrica/Infantil; 


VII - Orientar em todo o território nacional os médicos cujo área de atuação seja 


relacionada ao exercício profissional na área de atuação da Neurologia 


Pediátrica/Infantil; 


VIII - Assessorar os órgãos públicos com relação ao credenciamento de unidades 


de ensino formadores de profissionais especialistas na área de atuação da 


Neurologia Pediátrica/Infantil;  
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IX - Conceder e emitir Títulos de Especialista na área de atuação da Neurologia 


Pediátrica/Infantil, mediante convênio com a Associação Médica Brasileira (AMB) 


e/ou Academia Brasileira de Neurologia (ABN) e/ou Sociedade Brasileira de 


Pediatria (SBP).       


  


Capítulo II 


 


 Do quadro associativo, dos direitos e deveres dos associados, 


da captação de recursos financeiros e das penalidades   


  


Artigo 3º -  A SBNI é composta pelas seguintes modalidades nas categorias 


de Associados:   


I -   Associados titulares 


II -  Associados titulares fundadores; 


III - Associados honorários  


IV - Associados beneméritos  


V- Associados efetivos; 


VI -Associados residentes  


 


Parágrafo primeiro:  


I) Associados titulares: são os médicos qualificados como sendo aptos para 


exercer sua profissão e têm direito a voto nas assembleias, de 


nacionalidade brasileira e/ou estrangeira, sendo que os associados a acima 


citados estejam registrados nos Conselhos Regionais de Medicina do Brasil 


e que preencham pelo menos um dos requisitos abaixo 


a)  O médico deve possuir o RQE do título de Especialista na área de 


atuação da Neurologia   Pediátrica/Infantil, por meio do certificado 


emitido  pela AMB;   


b)  Ter concluído Residência Médica em Neurologia Pediátrica/Infantil, 


em Instituição reconhecida pela Comissão Nacional de Residência 


Médica e esteja habilitado junto ao Conselho Regional de Medicina;   


c) O médico deve possuir RQE em neurologia pediátrica/infantil, cujo 


título esteja registrado junto do Conselho Regional de Medicina; 


e) O médico deve comprovar o exercício junto à área de atuação em 


neurologia infantil/pediátrica por período com mais de 15 anos de 


atuação, sendo que o curriculum deverá ser avaliado e aprovado pela 
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Diretoria Executiva, sempre acompanhada da aprovação formal do(a) 


Diretor(a) Presidente da SBNI.  


 


II) Associados Titulares Fundadores: os associados que participaram da 


Assembleia que deliberou a aprovação da fundação da SBNI e que 


preencheram os pré-requisitos necessários para se classificar como associado 


titular fundador, cujos quais têm direito a voto nas assembleias.  


 


III) Associados Titulares Honorários são os associados titulares que 


ocuparam cargos de Diretor(a) Presidente junto à Diretoria Executiva da 


SBNI. Estes associados  têm direito a voto nas assembleias e estão isentos 


de pagar a anuidade. 


 


IV) Associados Beneméritos – são sócios titulares aposentados nos termos 


das regras legais previstas no sistema previdenciário do INSS ou ativos com 


idade mínima de 75 (setenta e cinco) de idade, que prestaram importantes 


serviços à SBNI, Estes associados  têm direito a voto e estão isentos de 


pagar a anuidade. 


 


V) Associados efetivos são médicos que realizaram e finalizaram o treinamento 


presencial em nosocômio que disponibiliza a Residência Médica em 


Neurologia Pediátrica/Infantil, em Instituição reconhecida pela Comissão 


Nacional de Residência Médica e esteja habilitado junto ao Conselho Regional 


de Medicina. 


 A carga horária e a grade curricular deve ser similar ao da residência médica; 


cujo período mínimo é de dois anos, porém sem bolsa do MEC.  


A documentação deverá ser enviada para aprovação da Diretoria Executiva, 


sendo que o curriculum deverá ser avaliado e aprovado pela Diretoria 


Executiva, sempre acompanhada da aprovação formal do(a) Diretor(a) 


Presidente da SBNI. Estes associados não têm direito a voto nas 


assembleias.  


 


VI) Associados Residentes são os médicos que estejam cursando a residência 


médica em neurologia pediátrica/infantil, em neurologia ou em pediatria, junto 


aos cursos homologados cuja chancela seja da Comissão Nacional de 


Residência Médica – CNRM/ Credenciados pelo MEC. 
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Os associados acima citados estão isentos de pagar a contribuição 


associativa durante o período que estiverem cursando regulamente a 


residência médica. Mas, tais associados não tem direito a voto nas 


assembleias. 


O associado que na eventual hipótese se desligue do curso de 


residência médica junto às especialidades e áreas de atuações acima 


citadas, neste caso ele será excluído do quadro de associados da SBNI. 


 


Artigo 4º - Dos direitos dos associados:    


 


São direitos dos associados desde que estejam quites com suas obrigações junto à 


SBNI:   


a) receber publicações e comunicações da SBNI;   


b) usufruir de todas as oportunidades e vantagens oferecidas pela SBNI;   


c) receber Diploma ou Certificado de especialização na área de atuação da 


neurologista pediátrica/infantil;   


d) Os associados com direito a voto poderão votar e serem votados nas 


Assembleias; 


e) Os associados eleitos por meio das deliberações ocorridas em assembleia 


poderão ser  investidos dos cargos previstos neste Estatuto, desde o momento 


cujo(a) presidente da mesa da assembleia e do(a) Diretor(a) Presidente firmem 


suas assinaturas na ata da assembleia. Portanto, tal ato da subscrição na ata 


da assembleia, as deliberações ocorridas na assembleia farão Lei entre as 


partes (associados);  


f) Entretando, para o efeito jurídico ser em face de terceiros, a ata da assembleia 


deve ser registrada junto ao Cartório de Registro, para a efetiva publicidade. 


g) Todos os associados poderão participar dos Congressos de neurologia infantil 


e encontros regionais.    


  


Artigo 5º - Dos deveres dos associados:  


 


São deveres dos associados da SBNI:   


 


a) Exercer atividade, tarefas científicas, educativas e conduzir o exercício 


profissional com dignidade, pautando a conduta e seus atos nos princípios 


morais e éticos da medicina;   


b) Zelar pelo patrimônio moral e patrimonial da SBNI;   


c) Participar dos encargos profissionais e financeiros da SBNI, cooperando, na 


medida de suas possibilidades para maior desenvolvimento da SBNI;   
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d) Cumprir e fazer cumprir o Estatuto Social da SBNI, manual de conduta e 


governança bem como do regulamento interno, também,  respeitar as decisões 


deliberadas nas Assembleias e pela Diretoria Executiva;   


e) Respeitar as regras previstas nos regulamentos e normas da SBNI, bem como 


as normas determinadas pelos Conselhos de Medicina e Código de Ética Médica;   


f) Pagar a anuidade pontualmente, sob pena da incidência do ônus moratório; 


g)  Manter seus dados cadastrais atualizados junto da SBNI, especialmente o 


endereço físico e o eletrônico; 


h) Pagar a anuidade na data aprazada pela Diretoria Executiva.     


 


Artigo 6º - Da captação de recursos da SBNI:   


 


A SBNI captará seus recursos financeiros para a sua mantença através dos 


seguintes meios: 


 


a) anuidade ou mensalidade cobradas pela SBNI em face de seus associados; 


b) recursos financeiros oriundos da realização de eventos, cursos, concursos, 


encontros regionais e Congressos; 


c) doações de natureza pública ou privada; 


d) subsídios públicos ou privados; 


e) patrocínios de origem pública ou privada. 


 


A Diretoria Executiva que estabelecerá o quantum a ser cobrado a título de anualidade 


ou mensalidade em face aos associados. 


 


Artigo 7º - Da demissão e Penalidade: 


 


Parágrafo primeiro:  


O associado tem o direito de requerer o seu desligamento do quadro de 


associados da SBNI e o livre arbítrio de se desligar quando julgar necessário, 


desde que providencie o protocolo de seu requerimento por escrito junto a 


secretaria da SBNI, sendo que o desligamento não isenta o associado das 


obrigações eventualmente vencidas antes da data do ato de demissão, portanto o 


associado estará em mora até o momento que quitar suas obrigações pendentes. 


 


Parágrafo segundo:  


A diretoria executiva poderá desligar o associado ou aplicar penas alternativas 


quando for caracterizada a infração pelo associado cuja evidência seja a justa 


causa, mas depois da conclusão dos trâmites do processo disciplinar por meio da 


abertura de sindicância e o associado ter exercido o direito da ampla defesa, bem 


como a sindicância tenha se embasado em um dos itens abaixo: 
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I – Violação das regras previstas no Estatuto Social da SBNI ou infração 


legal, bem como tenha cometido infração ética média ou grave, perante 


condenação junto ao Conselho Regional de Medicina; 


II – Atos difamatórios em face à SBNI, cuja conduta do associado tenha 


infringido o direito de imagem da Associação, o princípio da Urbanidade, os 


princípios éticos e legais; 


III - Condutas contrárias e que conflitam com as decisões deliberadas nas 


Assembleias; 


IV – Atos que conflitam com os bons costumes e o sigilo pessoal e 


patrimonial; 


V -  Condutas ilícitas ou imorais e que conflitam com as normas legais e os 


princípios dos bons costumes; 


VI - A consumação da mora do associado configurada pela conduta da 


inadimplência de suas obrigações de pagar junto à SBNI, constituída quando 


do atraso de anuidade ou mensalidade, cuja natureza do pagamento seja a 


contribuição associativa. 


 


Parágrafo terceiro:  


O(a) Diretor(a) Presidente ao ser cientificado da ocorrência do ato infracionário 


citado no parágrafo anterior, ele(a) providenciará a abertura da sindicância e no 


momento oportuno a notificação extrajudicial cujo destinatário será o associado 


infrator, portanto, assim que notificado será cientificado do ato infracionário 


cometido e terá 15 (quinze) dias corridos de prazo para apresentar sua defesa por 


escrito junto ao diretor responsável pelo processo de sindicância. 


Parágrafo quarto:  


Os membros da diretoria executiva se reunirão e analisarão as informações, 


defesa e provas documentais juntadas no processo da sindicância e em seguida 


decidirão por meio de votos e por maioria simples dos presentes, que decidirão 


pelo arquivamento ou demissão do associado infrator. 


Parágrafo quinto:  


Facultará à Diretoria Executiva, a qualquer tempo, reanalisar os casos de 


desligamento cujo mérito tenha sido os termos previstos no item VI (sexto), do 


parágrafo segundo deste artigo, na condição irretratável de o associado desligado 


ter quitado suas obrigações financeiras atrasadas junto à tesouraria da SBNI. 


Parágrafo sexto:  


Facultará também à Diretoria Executiva optar por penas mais brandas dada a 


relevância e intensidade da infração cometida pelo associado infrator, portanto a 


pena poderá ser uma das abaixo citadas: 


I – Advertência do associado por escrito; 


II – Suspensão do associado pelo período de 30 (trinta) dias até 01 (um) ano. 


 


 Capítulo III  
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Os Órgãos que compõem a estrutura organizacional da SBNI são a 


Diretoria Executiva e a Assembleia, bem como são constituídos os 


cargos executivos. 


 


Artigo 8º - Órgãos executivos bem como respectivos cargos previstos na 


estrutura organizacional:  


    


 


8.1 - Da  Diretoria Executiva: 


 


Parágrafo primeiro: 


 


a) Os cargos executivos: 


  


A Diretoria Executiva da SBNI é composta dos seguintes cargos: 


Diretor(a)  Presidente; Diretor (a) Vice-presidente; Diretor(a) 


Tesoureira e Diretor(a) Secretaria  


 


a.I -   Diretor(a) Presidente. 


 


O(a) Diretor(a) Presidente é o(a) representante legítimo(a) da Diretoria 


Executiva e investido(a) de poderes para gerir a SBNI.  


 


a.I.I - Compete ao(a) Diretor(a) Presidente:   


1) Representar a SBNI ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, 


facultando ao(a) diretor(a) presidente o direito pela contratação 


de advogado para representar a SBNI sempre que julgar 


necessário;   


2) Convocar as Assembleias Gerais nos termos previstos no 


presente estatuto, bem como prestar contas anualmente aos 


associados, propor o plano orçamentário anual e acrescentar 


anualmente na pauta dos assuntos descritos no edital de 


convocação o relatório e parecer do Conselho Fiscal  em face 


as a prestação de contas. 


3) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva, 


coordenando os trabalhos e gerindo a execução das decisões 


aprovadas.  


3.1) As reuniões com os membros da diretoria serão 


agendadas pelo(a) Diretor(a) Presidente, cujo(a) qual 


convocará os demais diretores por meio do (correio – via 


postal ou e-mail (correio eletrônico), também através de 


comunicado escrito fixado na sede social, sendo que o 
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edital de convocação da reunião pautará os assuntos 


que serão discutidos e deliberados na reunião. 


3.2) O edital de convocação da reunião será emitido e 


enviado pelo(a) Diretor(a) Presidente aos demais 


membros da Diretoria com antecedência mínima de 10 


(dez) dias da data da reunião, devendo constar no edital 


o dia, hora, local e assuntos da pauta da reunião.  


3.3) O(a) Diretor(a) Presidente fará a primeira chamada para 


o início da reunião exatamente na hora que foi informada 


no edital de convocação, sendo necessário a metade dos 


membros da Diretoria Executiva estarem presentes. Não 


havendo quórum suficiente o(a) Diretor(a) Presidente 


imediatamente fará a segunda chamada, sendo que a 


reunião poderá ser iniciada com a qualquer quantidade 


de Diretores presentes. 


3.4) As deliberações dos assuntos objeto da reunião serão 


votadas pelos Diretores Presentes por aclamação, 


sendo aprovadas ou reprovadas, no todo ou em parte, 


pela maioria dos votos dos Diretores Presentes, salvo 


nos casos previstos neste estatuto. 


3.5) Os assuntos discutidos e deliberados nas reuniões 


de diretoria deverão ser descritos no livro de atas 


das reuniões da Diretoria Executiva. 


4) Também, compete ao(a) Diretor(a) Presidente convocar os 


associados para participarem das Assembleias Gerais 


Ordinárias e Extraordinárias, por meio de edital de convocação;   


5) Administrar a SBNI, contratando, nomeando, promovendo e 


demitindo empregados, cujo quadro social seja necessário para 


o exercício e cumprimento das tarefas administrativas, 


financeiras e técnicas;   


6) Adquirir, onerar e alienar imóveis da SBNI, bem como gerir seu 


patrimônio, prestando contas de seus atos nas Assembleias 


Gerais Ordinárias;   


7) Residir ou se estabelecer no território da Federação Brasileira e 


independentemente da distância cumprir e fazer cumprir os 


ditames estabelecidos no Estatuto, nas normas de Governança 


e regulamento interno. 
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8) Manter intercâmbio com entidades estrangeiras congêneres e 


fazer representar a SBNI em conclaves nacionais e 


internacionais;   


9) Aplicar penas disciplinares na forma prevista no Estatuto ou no 


Regimento Interno;  


10) Fazer a minuta do Regimento Interno, das regras de governança 


ou alterações e propor sua implantação junto a Assembleia 


Geral; 


11) Assinar pelo meio físico ou digital, em conjunto com o(a) 


Diretor(a) Vice-Presidente ou com o(a) Diretor(a) Tesoureiro(a)  


os títulos bancários e de outra natureza, bem como as ordens 


de pagamentos, contratos e demais documentos necessários 


para saques e a movimentação da conta bancária da SBNI, 


investimentos e contratos; 


12) Assinar documentos de qualquer natureza e que estejam 


diretamente vinculados a gestão da associação e assim 


representando a SBNI.  


13) assinar todos os documentos, instrumentos, contratos e papéis 


referentes ao giro comercial e administrativo da SBNI, além das 


contas bancárias, sendo – lhe atribuído plenos poderes, internos 


e externos, necessários a realização do objeto da associação, 


os quais autoriza a representar a SBNI ativa e passivamente, 


judicial ou extrajudicialmente, podendo transigir, renunciar, 


desistir, firmar compromissos, confessar dívidas, fazer acordos, 


contrair obrigações, adquirir, dar em penhora, caucionar, alienar 


e onerar bens móveis e imóveis, irrestritamente, inclusive 


outorgar procuração “ad judicia” e extrajudicialmente em nome 


da SBNI, quando a pratica de qualquer ato assim exigir, sempre 


dentro dos limites estabelecidos pelo presente Estatuto, 


também: 


§ 1º - O(a) Diretor(a) Presidente fará o uso da firma, 


assinando em nome da SBNI todos os papéis ou documentos 


que forem necessários, podendo ainda, a critério do mesmo 


delegar a terceiros, o uso da firma ou a outorga de poderes, 


quer no instrumento particular ou público, movimentação de 


contas bancárias, contratar empréstimo de quaisquer 


natureza, títulos, valores, prazos e condições, perante 


terceiros em geral, inclusive nas repartições públicas e 


autarquias Federais, Estaduais e Municipais, entre outros. 


§ 2º - O(a) Diretor(a) Presidente e seus procuradores por 


ele(a) devidamente constituídos, para a garantia de seus atos 


de gerência, são dispensados de qualquer caução. 


§ 3º - O(a) Diretor(a) Presidente é o(a) gestor(a) do Caixa da 


SBNI, por cuja exatidão será responsável, cumprindo-lhe a 


movimentação de contas bancárias, valores, assinar 


escrituras, contratos, acordos, cheques, ordens de 


pagamento e outros títulos ou instrumentos que gerem 
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dívidas ou obrigações sociais, títulos e operações financeiras 


em geral. 


§ 4º -  O uso da denominação social da SBNI é privativo ao(a) 


Diretor(a) Presidente nomeado(a), o(a) qual responde 


solidariamente e ilimitadamente por culpa ou dolo, pelos atos 


praticados contra este estatuto ou determinações da Lei. 


§ 5º - O(a) Diretor(a) Presidente declarará que não está 


impedido(a) por Lei, e que não praticou crime falimentar, de 


prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra 


a economia popular, Sistema Financeiro Nacional, as normas 


de defesa de concorrência, as relações de consumo, a fé 


pública ou a propriedade, nos termos do parágrafo primeiro, 


do artigo 1.011, da Lei 10.406/2002. 


§ 7º - O(a) Diretor(a) Presidente tem o dever de diligência e 


lealdade, nos termos estabelecidos no artigo 1.011, da Lei nº 


10.406/2002, bem como fica obrigado(a) a prestar contas e 


informações aos demais associados, da sua administração, 


apresentando-lhes balancetes, inventário anual, relatório da 


administração, demonstrações financeiras e respectivos 


Balanço Social, quando do encerramento do exercício social. 


§ 8º -  A SBNI não remunerará o(a) Diretor(a) Presidente. 


  


O(a) Diretor(a) Presidente será substituído(a) em suas faltas e impedimentos 


temporários ou em caso de vacância do cargo pelo(a) Vice-Presidente; na falta 


deste, sucessivamente, pelo(a) Tesoureiro(a) e Secretário(a). Tais substituições 


devem ter caráter temporário e caso contrário o Vice-Presidente Executivo poderá 


requerer a assunção para se investir no cargo de presidente pelo período da vigência 


do mandato em vigor e até o momento da ocorrência das novas eleições.    


  


a.II -  Diretor(a) Vice-Presidente. 


 


a.II.I – compete ao(a) Diretor(a) Vice-Presidente:  


  


1) Auxiliar e assessorar o(a) Diretor(a) Presidente e substituí-lo(a), 


conforme foi citado no item anterior deste artigo; 


2) Elaborar a agenda dos trabalhos que serão executados nos 


congressos e nas reuniões de natureza científica; 


3) Organizar os relatórios da SBNI em conjunto com o(a) Diretor(a) 


Tesoureiro(a); 


4) Receber as propostas de candidatos à associados e submetê-las à 


homologação por meio das deliberações do(a) Diretor(a) Presidente;   


5) Comunicar aos associados da admissão de novos associados;   
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6) Organizar juntamente com o(a) Secretário(a) os trâmites das eleições 


para os cargos eletivos bem como as consultas prévias, facultando aos 


candidatos de todas as chapas a equidade na divulgação.  


 


7) Assinar pelo meio físico ou digital, em conjunto com o(a) Diretor(a) 


Presidente os títulos bancários e de outra natureza, bem como as 


ordens de pagamentos, contratos e demais documentos necessários 


para o saque ou a movimentação da conta bancária da SBNI, 


investimentos e contratos. 


 


  


8) A SBNI não remunerará o(a) Diretor(a) Vice-Presidente. 


 


a.III -  Diretor(a) Tesoureiro(a). 


 


      a.III.I – O(a) Diretor(a) Tesoureiro(a) é o(a) responsável pela gestão da 


Secretaria e da Tesouraria e a ele(a) compete:   


  


1) Guardar, manter, cuidar e se responsabilizar pelos documentos 


administrativos, financeiros e contábeis da SBNI, tais como as atas 


das Assembleias Gerais, as atas das reuniões da diretoria, as atas 


de reuniões do Conselho Fiscal, as atas dos congressos, os editais 


de convocação bem como as respectivas listas de presenças, os 


documentos financeiros e contábeis, também os extratos de todas 


as movimentações bancárias, sejam em contas correntes ou 


investimentos;   


2) Elaborar e divulgar notícias concernentes as atividades da 


administrativas e técnicas da SBNI;   


3) Comandar e coordenar os serviços de Tesouraria e Secretaria, a 


guarda dos volumes, a cobrança das anuidades e/ou 


mensalidades, os comprovantes de pagamentos das obrigações da 


SBNI, o recebimento de toda receita da SBNI, a elaboração do 


plano orçamentário anual e do relatório da prestação de contas 


mensal e do exercício fiscal, bem como elaborar o inventário 


patrimonial da SBNI;   


4) Organizar e atualizar o cadastro dos associados da SBNI.  


5) Assinar pelo meio físico ou digital, em conjunto com o(a) Diretor(a) 


Presidente os títulos bancários e de outra natureza, bem como as 


ordens de pagamentos, contratos e demais documentos 


necessários para o saque ou a movimentação da conta bancária 


da SBNI, investimentos e contratos. 


6) A SBNI não remunerará o(a) Diretor(a) Tesoureiro(a).  
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Os cheques e outros documentos sejam estes físicos ou digitais, que sejam 


essenciais para movimentação de numerários na conta bancária da SBNI serão 


assinados pelo(a) Diretor(a) Presidente e Diretor(a) Vice-Presidente, ou, 


Diretor(a) Presidente e Diretor(a) Tesoureiro(a). 


 


   a.IV -  Diretor(a) Secretário(a) Geral. 


 


a.IV.I – Compete ao(a) Diretor(a) Secretário(a) exercer a seguinte função: 


 


2) Auxiliar o(a) Diretor(a) Presidente na elaboração das atas, bem como 


redigir as atas das reuniões da diretoria executiva e das Assembleias 


e quando solicitado redigir as atas dos congressos; 


3) Auxiliar o(a) Diretor(a) Vice-Presidente na elaboração e redação das 


agendas pertinentes aos trabalhos na realização de Congressos e 


das reuniões de natureza científica; 


4) Auxiliar na organização e elaboração dos relatórios sob a 


responsabilidade do(a) Diretor(a) Tesoureiro(a); 


5) Auxiliar nas Tarefas rotineiras do(a) Diretor(a) Presidente, Vice-


Presidente e Diretor(a) Tesoureiro(a). 


6) A SBNI não remunerará o(a) Diretor(a) Secretário(a). 


 


8.2. Dos cargos fiscalizadores: 


 


Parágrafo segundo:   


 


Conselho Fiscal:      


 


1) O Conselho Fiscal será formado por até 03 (três) membros, sendo que os dois 


candidatos mais votados serão os titulares e o candidato com menos votos será o 


membro suplente. 


 


1.1)  Os candidatos devem ser associados titulares da SBNI, na categoria 


titulares e/ou honorários e/ou fundadores, cuja função será fiscalizar e 


auditar os trabalhos e os atos bem como as atividades praticadas na gestão, 


pelos membros da Diretoria Executiva e Diretoria do Congresso.  


 


1.1.1 – Compete aos membros do Conselho Fiscal: 
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b.1) Analisar e fiscalizar as contas da gestão da Diretoria Executiva e 


Diretoria do Congresso, bem como abrir sindicância em face de 


membros da Diretoria Executiva que haja indícios de conduta 


infracionária e emitir parecer aprovando ou reprovando parcialmente 


ou totalmente as contas, devendo fundamentar o mérito do parecer 


no relatório que deverá ser submetido a Assembleia Geral. 


 


b.2 -  Do Coordenador, do modo e funcionamento das reuniões do   


Conselho fiscal: 


1) imediatamente após a eleição que investiu os Conselheiros nos 


cargos de Conselheiros Fiscais e desde que haja mais de um 


Conselheiro eleito para o Conselho Fiscal, os membros do 


Conselho Fiscal se reunirão e entre eles e por consenso elegerão 


um dos membros para assumir o cargo de Coordenador do 


Conselho fiscal. O vencedor para ocupar o cargo será eleito pelos 


votos da maioria simples dos Conselheiros presentes na reunião. 


2) O Coordenador do Conselho Fiscal será o responsável para 


convocar e presidir os trabalhos de fiscalização da Diretoria 


Executiva e das reuniões do Conselho Fiscal, coordenando os 


trabalhos e gerindo a execução das decisões aprovadas.  


3) As reuniões com os membros do Conselho Fiscal serão agendadas 


pelo Coordenador do Conselho fiscal, cujo qual convocará os 


demais conselheiros por meio do (correio – via postal ou e-mail 


(correio eletrônico) ou comunicado escrito fixado na sede social, 


sendo que o edital de convocação da reunião pautará os assuntos 


que serão discutidos e deliberados na reunião. 


4) O edital de convocação da reunião será emitido e enviado pelo 


Coordenador do Conselho fiscal aos demais membros do Conselho 


com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data da reunião, 


devendo constar no edital o dia, hora, local e assuntos da pauta da 


reunião. 


5) O Coordenador fará a primeira chamada para o início da reunião 


exatamente na hora que foi informada no edital de convocação, 


sendo necessário a metade dos Conselheiros estarem presentes. 


Não havendo quórum suficiente o Coordenador do Conselho Fiscal 


imediatamente fará a segunda chamada, sendo que a reunião 


poderá ser iniciada com a qualquer quantidade de Conselheiros 


presentes. 


6) As deliberações dos assuntos objeto da reunião serão votadas 


pelos membros do Conselho por aclamação, sendo aprovadas ou 


reprovadas, no todo ou em parte, pela maioria dos votos dos 


Conselheiros Presentes, salvo nos casos previstos neste estatuto. 


7) Os assuntos discutidos e deliberados nas reuniões do Conselho 


Fiscal deverão ser descritos no livro de atas das reuniões do 


Conselho Fiscal. 


8) O Coordenador do Conselho fiscal será responsável pelos contatos 


e trabalhos junto a Diretoria Executiva, sendo que tal contato será 


realizado sempre e diretamente junto ao Diretor Presidente. 
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  Artigo 9º - Órgãos assessores bem como os respectivos cargos 


previstos na estrutura organizacional, cujos membros 


serão eleitos e investidos nos respectivos cargos por meio 


da aprovação da maioria simples dos membros da Diretoria 


Executiva. 


a. O processo de seleção bem como a escolha e aprovação dos 


candidatos eletivos a ocuparem cargos juntos aos órgãos assessores 


e, assim, eles serão os membros das comissões, tal processo será 


aplicado, supervisionado e constituído através da Diretoria Executiva. 


 


b. Para a eleição, aprovação e investidura dos membros das comissões 


não é necessário o processo bem como a aprovação dos candidatos 


serem submetidos as deliberações dos associados junto à 


assembleia.  


 


c. Os membros eleitos depois de assumirem os cargos junto das 


respectivas comissões, em ato continuo se reunirão e elegerão um 


dos membros para assumir o cargo de coordenador da comissão. 


 


d. O coordenador eleito de cada comissão se subordinará ao(a) 


Diretor(a) Presidente da Diretoria Executiva, sendo que os trabalhos 


e atividades operacionais das comissões deverão serem avalizados 


previamente pelo(a) Diretor(a) Presidente da Diretoria Executiva. 


 


e. Os membros das Comissões não serão remunerados. 


 


Parágrafo único -  Das Comissões: 


 


I)   As comissões têm por finalidade estudar propostas dos associados à estas 


submetidas, bem como coordenar os assuntos pertinentes a especialidade 


junto da área de atuação da neurologia pediátrica/infantil e têm, também, 


por finalidade estudar proposições específicas a estas submetidas, bem 


como coordenar assuntos pertinentes ao seu âmbito de atuação e estão 


classificadas da seguinte forma: 


 


I.1) Comissão de Ensino:  


   


Os membros da Comissão de Ensino assessorarão a Diretoria 


Executiva da SBNI contribuindo com a criação, desenvolvimento e 


evolução de sistemas educativos e éticos aplicados à especialidade na 


área de atuação da neurologia pediátrica/infantil;  


I.1.1) A comissão será composta por até sete membros, que sejam 


associados titulares da SBNI, sendo que um dos  membros  


eleitos  será investido no cargo de Coordenador da Comissão.  







    


Página 25 de 39 


 


I.1.2) O coordenador da comissão será eleito por força da deliberação 


da maioria de votos dos membros da respectiva comissão. Cujos 


membros elegerão democraticamente quem será o líder do grupo, 


sendo o período dos respectivos mandatos de dois (02) anos. 


 


I.2)  Comissão Científica:   


 


I.2.1) Os membros da comissão científica assessorarão a Diretoria 


Executiva da SBNI para criar e desenvolver métodos e 


procedimentos que ajudem na evolução técnica e cientifica da 


especialidade junto da área de atuação da neurologia 


pediátrica/infantil. 


 


Os membros da comissão científica contribuirão conjuntamente 


com a SBNI, no quesito de disponibilizar aos médicos neurologistas 


pediatras/infantis os recursos e os conhecimentos que, 


consequentemente, ajudarão os pacientes, sendo por informações 


e técnicas evoluídas para a especialidade na área de atuação da 


neurologia pediátrica/infantil. 


 


I.2.2) A comissão deve também promover a integração entre as diferentes 


áreas de atuações da Neurologia e da pediatria, procurando 


organizar os procedimentos colaborativos e estabelecer 


padronizações de condutas médicas, sendo que integrará à 


Comissão Científica as tarefas pertinentes  aos Congressos e 


encontros regionais da SBNI.     


 


I.2.3) A comissão cientifica será composta por até sete membros que 


sejam associados titulares da SBNI, sendo que um dos membros 


eleitos, em ato contínuo  será  investido no cargo de Coordenador 


da Comissão. 


 


I.2.4) O processo de eleição para o cargo de coordenador da comissão 


será democrático, portanto, os membros eleitos para compor a 


comissão votarão e elegerão um dos membros para a assunção 


ao cargo de Coordenador da Comissão, sendo que o membro 


eleito será aquele que receber mais votos dos demais membros. 


 


I.2.5) O Coordenador  bem como os demais membros que comporão a 


comissão, os seus mandatos terão a vigência de dois (02) anos. 


 


I.3)  Comissão de ações governamentais:  


 


I.3.1) Os membros da Comissão de Ações Governamentais 


assessorarão o(a) Diretor(a) Presidente da SBNI nos trabalhos 


pertinentes a especialidade na área de atuação da neurologia 


pediátrica/infantil. 


I.3.2)  Os membros atuarão junto aos órgãos públicos que tenham 


vínculo com a especialidade médica acima citada ou em face de 
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atos governamentais que interfiram ou possam beneficiar o 


desenvolvimento ou execução de projetos benéficos a classe 


médica ou em benefício dos pacientes. 


I.3.3)  A comissão será constituída de até 03 (três) membros e serão    


eleitos através da maioria dos votos dos membros dos membros 


da Diretoria Executiva. 


I.3.4) Os membros da comissão de ações governamentais serão eleitos 


para cumprir o mandato de dois (02) anos. 


I.3.5) O(a) Diretor(a) Presidente poderá a qualquer tempo destituir ou 


substituir membros da comissão. 


 


Aos membros da Diretoria Executiva facultarão escolherem os associados que 


comporão as comissões e que estejam residindo ou estabelecidos em diversas 


regiões do Brasil, para assim tentar diversificar o máximo a regionalidade que os 


membros estarão representando e, também, expor a realidade dessas regiões para 


assim proporcionar o bem coletivo. 


Facultará também a Diretoria Executiva e se julgar necessário criar comissões 


provisórias e que não foram previstas no presente Estatuto, sendo que será o(a) 


Diretor(a) Presidente que elegerá os membros das comissões, com objetivos 


diferentes das comissões acima citadas.  


Tais comissões provisórias terão obrigatoriamente suas vigências mandatárias pelo 


mesmo período estipulado para os membros da Diretoria Executiva que vier cria-las. 


 


Artigo 10º - Assembleia Geral  


 


      Parágrafo Primeiro:  


A assembleia geral poderá ser ordinária ou extraordinária, sendo ela o órgão 


máximo e soberana nas decisões dos associados presentes nas assembleias, 


portanto tem força “erga omines” nas decisões nela tomada em face de todos os 


associados e terceiros. 


f. As assembleias gerais ordinárias serão convocadas anualmente 


pelo(a) Diretor(a) Presidente da Diretoria Executiva, no segundo 


semestre do ano, cujos objetivos principais da convocação serão a 


prestação de contas da gestão da Diretoria Executiva, planejamento 


orçamentário, homologar matrículas de novos associados e eleger 


os membros da Diretoria Executiva. 


 


g. Também, nas assembleias gerais ordinárias e extraordinárias 


poderão ser deliberados assuntos gerais desde que tais assuntos 


sejam pautados no edital de convocação da assembleia. 


 


h. As assembleias gerais extraordinárias poderão ser convocadas a 


qualquer momento por meio de requerimentos dos associados, 


com o quórum de requisitantes igual ou maior a 1/5 (um quinto) da 


quantidade de associados titulares com direito a voto, devendo tal 


requerimento ser por escrito e levado ao(a) Diretor(a) Secretário(a) 
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da Diretoria Executiva, previamente e com o mínimo de 60 


(sessenta) dias de antecedência da data da assembleia. 


 


i. O(a) Diretor(a) Presidente também poderá convocar assembleia 


geral extraordinária a qualquer tempo, desde que haja assuntos 


relevantes a deliberar e assim devendo ser deliberados por 


colegiado dos associados presentes na assembleia.  


Nesta hipótese o prazo prévio para o envio e recebimento do edital 


de convocação deverá ser o mesmo determinado para as 


assembleias gerais ordinárias. 


 


j. Os associados com direito a voto serão convocados pelo(a) 


Diretor(a) Presidente para participarem das Assembleias Gerais 


Ordinárias e Extraordinárias, por meio do edital de convocação, cuja 


forma da entrega do edital de convocação poderá a critério do(a) 


Diretor(a) Presidente ser feita por meio do correio, por e-mail (correio 


eletrônico), presencial na secretaria da sede da SBNI, sob protocolo, 


sendo que o e-mail enviado ao associado servirá de comprovante de 


entrega (protocolo) para fins de comprovação do envio do edital e 


recebimento pelo destinatário. 


 


k. O edital de convocação da Assembleia Geral Ordinária ou 


Extraordinária será enviado aos associados pelo(a) Diretor(a) 


Presidente, pelo correio, por e-mail ou pelos demais meios de 


comunicação previstos no item anterior, sendo que o envio do 


edital deverá ocorrer previamente a data da assembleia com a 


antecedência mínima de 21 (vinte e um) dias. 


 


l.   Os assuntos pautados no edital de convocação serão 


apresentados, discutidos e os associados presentes deliberarão por 


meio de votos, cujos quais poderão ser por aclamação ou por outro 


meio, definido a forma pelo presidente da mesa no momento que 


antecede a votação e serão consideradas vencedoras as 


deliberações ou opções que obtiverem maioria simples dos votos 


dos associados presentes.  


 


m. Os assuntos referentes a alteração dos capítulos, artigos, parágrafos 


e incisos do estatuto e aprovação de contas da gestão  deverão 


ser deliberados nos termos previstos no artigo 59, inciso III e IV e 


parágrafo único do mesmo artigo, da Lei 10.406 de 10/01/2002 e as 


deliberações em face das eleições e planejamento de plano 


orçamentário poderão ser aprovados ou reprovados pela maioria 


simples de votos dos associados titulares com direito a voto e 


presentes na assembleia que deliberou sobre o assunto. 


 


n.  As Assembleias Gerais Ordinárias poderão ser realizadas em 


qualquer parte do território nacional, mas a critério da Diretoria 


Executiva e que satisfaça o interesse coletivo dos associados. Já a 


assembleia geral extraordinária deverá ocorrer no Estado Federativo 


da sede da SBNI. 
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Parágrafo segundo:  


 


As prerrogativas da Assembleia são: 


 


o. Deliberar sobre alteração em parte ou no todo em face aos capítulos, 


aos artigos, parágrafos e incisos descritos no Estatuto Social ou nas 


alterações estatutárias ocorridas posteriormente. A deliberação da 


aprovação do todo ou em parte, das alterações do Estatuto, tal 


ato  será válido perante os votos de 2/3 (dois terços) dos 


associados presentes na assembleia marcada para tal 


finalidade e nos termos previstos no parágrafo único, do artigo 


59, do Código Civil Brasileiro. 


 


p. O encerramento e dissolução da SBNI e sua respectiva extinção, 


sendo necessária para tal deliberação os votos para aprovação ou 


reprovação do encerramento ou dissolução da SBNI de 2/3 (dois 


terços) da totalidade dos associados titulares com direito a voto 


e pelos termos previstos no Código Civil Brasileiro. 


 


q.  Deliberar, criar, alterar, aprovar, reprovar ou encerrar 


determinações ou normas pertinentes ao regimento interno da 


SBNI. Sendo que para tal deliberação haverá necessidade da 


maioria simples dos votos dos associados presentes na 


assembleia para a aprovação ou reprovação, no todo ou em parte, 


da minuta apresentada na assembleia. 


 
r. Deliberar sobre as eleições eletivas para eleger os membros da 


Diretoria Executiva, membros do Conselho Fiscal e membros das 


Comissões para ser investidos e cumprir mandato de dois (02) anos, 


que comporão os cargos previstos nos órgãos deste Estatuto. 


 
s. Deliberar em face aos planos orçamentários da SBNI, bem como as 


prestações de contas da Diretoria Executiva, cuja prestação de tais 


contas deverá ser feita no segundo semestre do ano. 


 


t. Deliberar em face de os relatórios ou pareceres apresentados pelos 


membros do Conselho Fiscal, relacionados a gestão da Diretoria 


Executiva. Para que os associados presentes analisem e decidam 


pela aprovação ou reprovação, em parte ou no todo, da prestação 


de contas da Diretoria Executiva, ou, por motivo de força maior 


algum fato excepcional que tenha a natureza culposa ou dolosa 


causado por membro da Diretoria Executiva e requeira a análise e 


decisão do colegiado composto pelos associados presentes na 


assembleia marcada para tal finalidade. 


 
u. Deliberar em face a aquisição ou venda de bens imóveis cuja SBNI 


tem interesse em adquirir ou de vender. A aprovação ou reprovação 


se dará mediante os votos de 2/3 (dois terços) dos associados 


presentes na Assembleia. 
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v. Deliberar em face a todo ou qualquer assunto ou fato de interesse 


social, bem como os casos ou fatos omissos no presente estatuto e 


que não sejam previstos nas funções da Diretoria Executiva e 


Conselho Fiscal. 


 


Parágrafo terceiro:  


O Quórum de associados necessário para a ocorrência da Assembleia e 


início dos trabalhos são: 


a) A primeira chamada nas assembleias gerais ordinárias ou 


extraordinárias há necessidade do quórum mínimo da metade dos 


associados com direito a voto.  


Não havendo tal quórum depois de passado trinta minutos da 


primeira chamada será feita a segunda chamada, sendo que poderá 


ser instalada a assembleia e início dos trabalhos, com qualquer 


quantidade de associados presentes.  


 
b) Assim que instalada a assembleia o(a) Diretor(a) Presidente da 


SBNI iniciará a eleição do presidente da mesa, sendo que o 


advogado da SBNI ou qualquer associado presente e com direito a 


voto poderá se candidatar ao cargo de presidente da mesa, inclusive 


os membros da Diretoria Executiva. 


  


c) O voto para eleger o(a) presidente da mesa será por aclamação pelos 


associados presentes e o candidato com a maioria dos votos será 


empossado pelo(a) Diretor(a) Presidente no cargo de Presidente da 


Mesa. 


 


d) Os cargos de Diretor(a) da mesa e secretário(a) poderão serem 


ocupados por associado(as) ou terceiro, sendo que para a função de 


Diretor da Mesa a pessoa será indicada pelo(a) Diretor(a) Presidente. 


 


e) O Presidente da Mesa elegerá o(a) secretário(a) da assembleia e em 


seguida iniciará os trabalhos nos termos determinados no edital de 


convocação da assembleia e na ordem de preferência descrita na 


pauta de assuntos do edital de convocação da Assembleia. 


 


f) Aberto os trabalhos e iniciada a Assembleia Geral Ordinária ou 


extraordinária no lugar, no dia e na hora para a qual ocorreu a 


convocação junto ao respectivo edital, o(a) presidente da mesa 


iniciará os trabalhos e fará a leitura da ata da última Assembleia Geral 


Ordinária ou extraordinária, sendo que em seguida será aprovada ou 


não e com ou sem ressalvas pela maioria simples dos votos dos 


associados presentes. 


 


g) Em seguida os assuntos pautados no edital de convocação serão 


apresentados, discutidos e deliberados, na ordem de preferência 


cujos assuntos foram pautados no edital. 
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h) Finda a votação pelos associados presentes os votos serão 


imediatamente apurados e o resultado comunicado aos associados 


presentes na Assembleia Geral. 


 


i) Quando o assunto deliberado for a eleição dos membros para ocupar 


cargos da Diretoria Executiva, neste caso, as posses dos candidatos 


eleitos ocorrerão no primeiro dia útil seguinte da data eleição.  


 


Capítulo IV 


 


Artigo 11º -   Das eleições para investidura dos membros da 


Diretoria Executiva.  


Parágrafo primeiro:  


As Assembleias Gerais Ordinárias dar-se-ão anualmente, no local previamente 


indicado pelo(a) Diretor(a) Presidente e devem ocorrer no segundo semestre do 


exercício fiscal, para deliberações da prestação de contas apresentadas pela Diretoria 


Executiva, sendo que o(a) Diretor(a) presidente providenciará previamente o edital de 


convocação descrevendo quais serão os assuntos  deliberados na assembleia, 


facultando a ele(a) acrescentar na pauta assuntos gerais, que pelo princípio da 


celeridade poderá obter melhor produtividade nas assembleias anuais.  


As contas serão aprovadas ou reprovadas, com ou sem ressalvas, por 2/3 (dois 


terços) dos associados titulares presentes na Assembleia e nos termos previstos 


no parágrafo único, do artigo 59, do Código Civil Brasileiro. 


 


Parágrafo segundo:  


O(a) Diretor(a) Presidente em exercício emitirá bianualmente o edital de 


convocação da assembleia geral para a eleição dos membros da diretoria executiva, 


cujos associados titulares adimplentes em face as suas obrigações junto a SBNI e 


interessados aos cargos eletivos poderão se candidatar para concorrer a qualquer 


cargo inerente a eleição, desde que atendam os pré-requisitos previstos neste 


Estatuto, cuja inscrição deverá ocorrer por escrito e nos termos previstos neste 


Estatuto.  


O(a) Diretor(a) Presidente além da eleição poderá incluir na pauta da 


convocação da assembleia assuntos gerais pertinentes aos trabalhos da diretoria 


executiva e congressos. 


 
 Parágrafo Terceiro:  
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Os candidatos aos cargos eletivos descritos no parágrafo anterior terão cinco 


minutos para se apresentarem aos associados presentes na assembleia e os eleitos 


para ocuparem os cargos durante o biênio, da Diretoria Executiva serão os candidatos 


que receberão mais votos dos associados presentes na assembleia. 


 
Parágrafo Quarto:  


O(a) Diretor(a) Presidente deve convocar as eleições dos cargos eletivos 


previamente a data da assembleia e nos termos previstos neste Estatuto, para, assim, 


haver tempo hábil dos associados titulares se cientificarem da convocação e se 


organizarem para a viabilização das candidaturas na modalidade de chapa.   


 


Parágrafo quinto:  


As inscrições das chapas para concorrerem aos cargos eletivos poderão ser 


feitas até 24 (vinte e quatro) horas antes de iniciada a assembleia cujo assunto seja 


eleição, através de requerimento escrito e endereçado à Diretoria Executiva, bem 


como devendo os requerimentos das chapas descreverem os nomes completos dos 


candidatos, número do documento de identidade, número do CPF, nacionalidade, 


estado civil, especialidade, endereço completo e com o número do CEP, endereço 


eletrônico (e-mail e whatsapp) e número do telefone e o respectivo DDD.  


 
Parágrafo sexto:  


O requerimento da inscrição apresentado pelos candidatos deverá vir 


acompanhado da declaração devidamente assinada de que eles aceitaram a 


indicação de seus nomes e se eleitos assumirão a responsabilidade inerente ao cargo. 


Sendo que tais documentos poderão ser apresentados na forma física ou eletrônica, 


bem como as assinaturas junto aos documentos poderão ser manuscritas ou 


eletrônicas (assinatura digital).   


 
Parágrafo sétimo:  


O voto do associado presente na assembleia e destinado a votação dos cargos 


da Diretoria Executiva é vinculado. 


 
Parágrafo oitavo:  


O(a) Diretor(a) Presidente assumirá a reponsabilidade civil e penal inerente a 


gestão da SBNI, sendo assim ele(a) na função de gestor(a) nomeará os membros da 


equipe de sua confiança e que coordenará os trâmites administrativos, financeiros, 


jurídicos e técnicos, pertinentes ao planejamento, coordenação, controle e execução 
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das tarefas inerentes a gestão da SBNI, bem como as obrigações decorrentes dos 


Congressos, encontros regionais, cursos e concursos.  


Sendo que facultará ao(a) Diretor(a) presidente eleger um dos associados 


titulares com direito a voto e de sua confiança para ser investido do cargo temporário 


de Diretor Presidente do Congresso, se necessário for. 


 
Parágrafo nono:   


É vedada a candidatura para reeleição de associado em mandato consecutivo, 


para concorrer ao mesmo cargo cujo associado estava investido na gestão que esteja 


findando o mandato, para os cargos de Diretor(a) Presidente, de Diretor(a) Vice-


Presidente, de Diretor(a) Tesoureiro(a) e para Diretor(a) Secretári(a).   


Assim sendo, os membros da diretoria executiva no término de seus mandatos 


não serão reeleitos para o mandato seguinte no mesmo cargo que estavam investidos, 


mas poderão se candidatar para os demais cargos em mandatos subsequentes. 


Capítulo V 


Artigo 12º -  DA GESTÃO DOS CONGRESSOS:     


Para dirigir os trabalhos pertinentes ao planejamento, coordenação, controle e 


execução dos Congressos e encontros regionais o(a) Diretor(a) Presidente  assumirá 


o cargo provisório de Diretor(a) do Congresso e dos encontros regionais, ou, 


facultará ao(a) Diretor(a) Presidente nomear um dos associados titulares para ser 


investido do cargo de Diretor(a) Presidente do Congresso e encontros regionais, cujo 


cargo será mantido por tempo determinado e o(a) Diretor(a) do Congresso e 


encontros regionais exercerá as seguintes funções: 


 


a) O(a) diretor(a) do Congresso tem a função de assessorar o(a) Diretor(a) 


Presidente no planejamento, coordenação, controle e execução dos trabalhos 


pertinentes a realização dos Congressos e encontros regionais; 


b) O(a) Diretor(a) do Congresso e encontros regionais exercerá as tarefas 


pertinentes ao planejamento, coordenação, controle e execução do 


Congresso e encontros regionais, cujas quais serão delegadas pelo(a) 


Diretor(a) Presidente. 


c) O(a) Diretor(a) do Congresso e encontros regionais assumirá o cargo de 


Diretor(a) Presidente do Congresso e encontros regionais, sendo que poderá 


nomear um(a) Diretor(a) Vice-Presidente do Congresso e encontros regionais 


e um(a) Diretor(a) Secretário(a) do Congresso e encontro regionais e utilizar 


dos préstimos dos membros da Comissão Cientifica, que será a mesma da 


SBNI. 


 


d)  Compete ao(a) Diretor(a) Presidente do Congresso:   
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d.1) Contratar empresas que possam intermediar a locação de espaços 


físicos, hotéis, refeições e transporte para os palestrantes e 


congressistas;   


d.2) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria do Congresso, dando 


execução às resoluções votadas e que estejam diretamente vinculadas 


ao Congresso e encontro regionais; 


d.3) Contatar empresas que possam patrocinar e divulgar o Congresso e 


encontros regionais dentro dos princípios éticos estabelecidos pelos 


Conselhos Federal e Regionais de Medicina, Associação Médica 


Brasileira e SBNI;   


d.4) Administrar o orçamento financeiro destinado ao Congresso e 


encontros regionais, prestando contas de seus atos nas Assembleias 


destinadas a prestação de contas;  


d.5) Eleger associado titular da sua confiança para ser investido 


temporariamente das funções inerentes aos cargos de Diretor 


Tesoureiro do Congresso e Diretor Secretário do Congresso e 


encontros regionais.    


  


e) Compete ao(a) Diretor(a) Tesoureiro(a) do Congresso e encontros 


regionais:  


 


e.1) A gestão dos recursos financeiros destinados ao Congresso e 


encontros regionais bem como a guarda e conservação dos 


documentos que sejam vinculados aos trâmites do Congresso e 


encontros regionais, tais como contratos de prestação de serviços, 


contratos de patrocínios, comprovantes de transferência de numerários, 


extratos, planilhas, fichas de inscrições e lista de presença dos 


associados e demais participantes do Congresso e encontros regionais;  


e.2) Auxiliar o(a) Diretor(a) Presidente do Congresso e encontros regionais 


nas suas atribuições;  


e.3) Preparar e organizar os relatórios financeiros referentes a 


movimentação do numerário em face a realização do Congresso e 


encontros regionais. 


 


f) Compete ao(a) Diretor(a) Secretário(a) do Congresso e encontros 


regionais. 


 


f.1) Auxiliar o(a) Diretor(a) Presidente do Congresso e encontros regionais na 


elaboração das atas, bem como redigir as atas das reuniões da diretoria do 
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congresso e das Assembleias e quando solicitado redigir as atas dos 


congressos e encontros regionais; 


f.2) Auxiliar o(a) Diretor(a) Vice-Presidente do congresso na elaboração e redação 


das agendas pertinentes aos trabalhos referentes a realização de 


Congressos, encontros regionais e das reuniões de natureza científica 


destinadas aos assuntos pertinentes ao Congresso encontros regionais; 


f.3) Auxiliar na organização e elaboração dos relatórios sob a responsabilidade 


do(a) Diretor(a) Tesoureiro(a) do Congresso e encontros regionais; 


f.4) Auxiliar nas Tarefas rotineiras do(a) Diretor(a) Presidente do Congresso e 


encontros regionais, Diretor(a) Vice-Presidente do Congresso e Diretor(a) 


Tesoureiro(a) do Congresso. 


      


Capítulo VI 


 


Artigo 13º -  Da remuneração:      


É vedada a estipulação de remuneração, bonificações ou vantagens aos associados 


que sejam investidos nos cargos da Diretoria Executiva e que estão previstos neste 


Estatuto (Diretoria Executiva, Diretoria do Congresso, Conselho Fiscal e membros 


das Comissões. 


 


Também é defeso a distribuição de créditos, numerários e demais benefícios 


vinculados as atividades e funções dos membros que ocupam cargos nas Diretorias 


e Comissões, dado a natureza jurídica da SBNI que é sem fins lucrativos, sendo 


que tal vedação é irrevogável e irretratável sob qualquer forma ou pretexto.     


 


Capítulo VII 


 


Artigo 14º -   Do patrimônio da SBNI e da arrecadação de recursos:      


 


O patrimônio da SBNI compreende bens móveis e imóveis, equipamentos, 


mobiliários e demais acessórios necessários para a execução da gestão da SBNI, 


também, que vierem a ser adquiridos para suprir as necessidades em face a gestão 


da sede e seus recursos resultarão de:   


a) Contribuições de seus associados;   


b) Recurso financeiro arrecadado através da admissão de novos 


associados;   
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c) Recurso financeiro oriundo da inscrição de candidatos que 


participaram de concurso para obtenção de Título de Especialista, 


na área de atuação da neurologia pediátrica/infantil;   


d) Doações e patrocínios;   


e) Investimentos financeiros;   


f) Outros recursos patrimoniais e financeiros absorvidos pela SBNI 


durante sua existência.       


 


Capítulo VIII 


 


Artigo 15º - Da perda de mandato por destituição ou 


falecimento:    


 


1) A perda de mandato do cargo de membro da Diretoria Executiva ou membro do 


Conselho Fiscal, nos casos de destituição, o tema será deliberado na 


Assembleia Geral Extraordinária, sendo admissível somente na hipótese de o 


membro infrator ter conduta que justifique a justa causa e depois do término dos 


trâmites da sindicância, assim reconhecida em procedimento disciplinar e 


quando ficar comprovado por meio da sindicância feita pelos membros do 


Conselho Fiscal. 


 


1.1)   Constatada pelo Conselho Fiscal que a conduta do infrator justifique a justa 


causa, neste caso o(a) o Coordenador do Conselho Fiscal encaminhará o 


relatório fundamentado e os termos conclusivos da sindicância ao(a) 


Diretor(a) Presidente da Diretoria Executiva, cujo qual notificará por escrito 


o infrator dos fatos a ele imputados e determinará o prazo de 20 (vinte) 


dias, contados do recebimento da notificação, para que o investigado 


apresente a sua defesa por escrito.  


1.2)  Após o decurso do prazo descrito no parágrafo anterior, 


independentemente da apresentação da defesa pelo investigado, o(a) 


Diretor(a) Presidente da Diretoria Executiva convocará a Assembleia Geral 


Extraordinária cuja finalidade será a deliberação em face a representação 


do investigado para a análise do mérito e decisão. 


1.3)    Na primeira chamada para início da Assembleia haverá necessidade de a 


presença da maioria absoluta dos associados titulares, sendo que não 


havendo quórum e depois de uma hora passada da primeira chamada será 


feita a segunda chamada para início da instalação da assembleia com 


qualquer quantidade de associados presentes. 


1.4)    Iniciados os trabalhos o presidente da mesa após fazer a leitura da ata da 


assembleia anterior fará a leitura do relatório e termo de conclusão da 


sindicância, bem como a leitura da contestação ou impugnação 


apresentado pelo investigado, em seguida passará a palavra para o 


investigado para ele exercer seu direito da ampla defesa, sendo concedido 


o tempo de 15 (quinze) minutos para a arguição oral do investigado.  
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1.5)    A aprovação ou reprovação pela perda do mandato se dará pelos votos 


de 2/3 (dois terços) dos associados presentes na assembleia. 


1.6)    Na hipótese de a deliberação ter sido pela perda do mandato o investigado 


será destituído imediatamente do cargo que ocupa na Diretoria Executiva. 


 
2) A perda de mandato do cargo de membro da Diretoria Executiva nos casos de 


falecimento será tratada da seguinte forma: 


 


2.1)   Na hipótese do falecimento do(a) Diretor(a) presidente da Diretoria 


Executiva, neste caso o Diretor Vice-Presidente da Diretoria Executiva 


assumirá o mandato de Diretor Presidente falecido, automaticamente, e 


imediatamente após a constatação do óbito. 


 Portanto, o Diretor Vice-presidente assumirá ad funções de Diretor(a) 


Presidente e Diretor(a) Vice-Presidente e serão acumuladas 


provisoriamente pelo substituto até a data do término da vigência do 


mandato que foi deliberado na Assembleia que elegeu os membros da 


Diretoria Executiva. 


 


2.2)  Na hipótese do falecimento dos demais membros da Diretoria Executiva, 


neste caso o(a) Diretor(a) Presidente que chefiava o membro falecido, 


ele(a) acumulará a função de Diretor Presidente e será investido do poder 


para gerir o cargo vago pelo falecido, até o término da vigência do mandato 


da sua gestão. 


 


2.3)   Na eventual hipótese da ocorrência de vários falecimentos de membros  


da Diretoria Executiva durante a vigência da gestão, cuja minoração da 


quantidade de membros afetará o desempenho e a eficácia da gestão, 


neste caso o(a) Diretor(a) Presidente da Diretoria Executiva poderá 


convocar os associados com direito a voto para deliberarem por meio de 


Assembleia a eleição de novos membros aos cargos vacantes, para 


assumirem os cargos vagos pelo período a ser cumprido da gestão 


vigente. 


 


Capítulo IX 


 


Artigo 16º - Da Renúncia:  


Na hipótese da renúncia de qualquer membro da Diretoria Executiva, se houver 


membros suplentes eleitos o cargo vacante será preenchido pelo membro suplente 


com idade maior que as dos demais membros suplentes.  


Mas na hipótese de não haver membro suplente para o cargo sem representante, 


neste caso o(a) Diretor(a) Presidente da Diretoria Executiva convocará a assembleia 


Geral Extraordinária, para eleição de candidato ao cargo vago, cuja vigência do 


mandato será do período complementar e faltante para o término do mandato da 


Diretoria Executiva. 


Parágrafo Primeiro:  


O(a) diretor(a) ou conselheiro(a) providenciará o seu pedido de renúncia por 


escrito, endereçado ao(a) Diretor(a) Presidente da Diretoria Executiva, sendo enviado 


através do protocolo junto a secretaria da SBNI. 
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Na hipótese de não haver substituto (suplente) para o cargo vago o(a) Diretor(a) 


Presidente providenciará o agendamento  da assembleia geral extraordinária para a 


eleição do membro substituto, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da 


data do protocolo. 


Parágrafo segundo:  


Na hipótese de o(a) Diretor(a) Presidente renunciar ao cargo, neste caso o(a) 


Diretor(a) Vice-Presidente assumira imediatamente o cargo de Diretor Presidente, pelo 


período faltante para o término do mandato. 


A investidura ao cargo se dará depois da data do documento escrito da renúncia 


do(a) Diretor(a) Presidente, cujo documento foi encaminhado ao(a) Diretor(a) Vice-


Presidente. 


O documento da renúncia será submetido à cientificação e deliberação dos 


Diretores Executivos, cuja ata da reunião para tal finalidade deverá ser assinada pelos 


diretores e as suas respectivas firmas reconhecidas, que servirá de documento hábil 


e legítimo para transferir os poderes conferidos ao(a) Diretor(a) Presidente para o(a) 


substituto (Diretor(a) Vice-Presidente). 


Parágrafo terceiro:  


Na hipótese da ocorrência da renúncia coletiva dos membros da Diretoria 


Executiva, neste caso facultará a qualquer associado, mesmo sendo ele um membro 


renunciante, por exceção, convocar uma reunião dos demais associados, cuja 


finalidade será juntar 1/5 (um quinto) dos associados e por meio da vontade deles 


convocar a Assembleia Geral Extraordinária, para eleição dos novos membros que 


comporão os cargos da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, pelo período faltante 


para terminar o mandato dos membros renunciantes. 


 


Capítulo X  


 


Artigo 17º - Da responsabilidade dos associados:   


Os associados não respondem solidariamente ou subsidiariamente em face a 


terceiros pelos encargos e ônus inerentes as obrigações da SBNI, seja de qualquer 


natureza. 


 


Capítulo XI  


 


Artigo 18º - Das omissões:   


Os atos e fatos não previstos no presente Estatuto serão dirimidos e solucionados 


pelos membros da Diretoria Executiva, por meio do voto da maioria simples dos 


Diretores, sendo que o tema deverá ser chancelado pelo Conselho Fiscal. Também, 


tal fato será pauta dos assuntos do edital de convocação da próxima assembleia a 


ser realizada depois da resolução do ato ou fato ocorrido. 


Capítulo XII 


Artigo 19º -  Do foro:   
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Os associados titulares e com direito a voto elegem o foro da Comarca e Estado cuja 


sede social da Sociedade Brasileira de Neurologia Infantil esteja estabelecida, sendo 


que desde já renunciam os demais mesmo que sejam mais privilegiados. 


 


Capítulo XIII 


Artigo 20º -  Das disposições Gerais:   


 
A SBNI somente poderá ser extinta por decisão favorável de 2/3 (dois terços) de 


todos os Associados Titulares com direito a voto, cujo ato deve ocorrer meio de 


Assembleia Geral, conforme previsão no presente estatuto.  


Parágrafo primeiro:  


Na hipótese de extinção da pessoa jurídica da SBNI o seu patrimônio e fundo de 


reserva e demais bens eventualmente existentes, estes serão doados à Instituição 


filiada ou a entidade sem fins lucrativos, cuja decisão deverá ser deliberada pelos 


associados presentes na Assembleia que será marcada com tal finalidade, ou seja, a 


extinção da pessoa jurídica da SBNI e a destinação do seu patrimônio.       


        Parágrafo segundo: 


 A Diretoria Executiva promoverá reunião bianual cujo objetivo será científico, sendo 


que coincidirá com a data da Assembleia Geral Ordinária, desde que tal evento e 


outros sejam pautados nos assuntos descritos no edital de convocação da 


Assembleia. 


          Parágrafo quarto: 


 Na hipótese da destituição ou renúncia do mandato do(a) Diretor(a) Presidente da 


Diretoria Executiva durante a vigência da sua gestão, tal perda acarreta a substituição 


do gestor pelo seu (sua) Diretor(a) Vice-Presidente, que assumirá a gestão da SBNI 


pelo período restante do mandato, portanto ficará vago o cargo de Vice-Presidente, 


sem substituição, até a próxima Eleição.    


Parágrafo quinto:  


Na hipótese de depois do(a) Diretor(a) Vice-Presidente ter assumido o cargo de 


Diretor(a) Presidente e ele(a) também ser destituído(a) ou renunciar ao cargo de 


Diretor(a) Presidente, neste caso, na condição de exceção e excepcionalidade o(a) 


Diretor(a) Tesoureiro(a) convocará uma assembleia extraordinária para eleições dos 


cargos vacantes, cujo período do mandato será do período restante para o 


cumprimento do mandato de dois anos e cujos cargos ficaram vagos prematuramente. 


Parágrafo sexto:  


O exercício fiscal da SBNI iniciará no dia primeiro de janeiro de cada ano e encerrará no dia 


trinta e um de dezembro de cada ano, sendo que a Diretoria Executiva prestará contas 


da gestão do respectivo exercido fiscal aos associados titulares até o final do primeiro 


semestre do ano seguinte. 
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A presente alteração do Estatuto passar vigorar com efeito “Erga omnes” em face a 


todos os associados da SBNI e terceiros, para reger a SBNI, sendo que este 


instrumento consolida e substitui totalmente os efeitos jurídicos do Estatuto e 


da primeira alteração do Estatuto, que vigoraram até o presente momento.  


Portanto, por força das alterações constituídas no presente instrumento, tornam –se 


ineficazes e substituídos os capítulos, artigos, parágrafos, incisos e condições 


estabelecidas no Estatuto social e na primeira alteração ocorrida anteriormente à 


presente alteração estatutária. 


 
E, por estarem assim, justos e pactuados, os associados de comum acordo, 


representados pela Diretora Presidente da Diretoria Executiva, bem como o(a) 


presidente da mesa da Assembleia, eles assinam o presente instrumento da segunda 


alteração do estatuto social da SBNI, em 03 (três) vias de igual teor e forma. 


São Paulo, 06 de novembro de 2025. 


 


 


___________________________       _________________________ 


      Doutora Juliana Gurgel Giannotti              


              Diretora Presidente                       Secretário(a) da Assembleia 


           Diretoria Executiva da SBNI 
 
Visto: 
 


_________________________________ 


Advogado  


                    Antonio Bueno da Silva 


                                                    OAB/SP n°. 173.852  
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Sociedade Brasileira de Neurologia Infantil   


=============================================  


  


EDITAL DE CONVOCAÇÃO DESTINADO AOS ASSOCIADOS DA SOCIEDADE  


BRASILEIRA DE NEUROLOGIA INFANTIL, CNPJ/MF 01.803.236/0001-29,    


PARA ​ PARTICIPAREM ​ REMOTAMENTE ​ DA ​ ASSEMBLEIA ​ GERAL  


EXTRAORDINÁRIA - MODALIDADE ABERTA - ASSÍNCRONA, NO MODO 


ELETRÔNICO (VIRTUAL), QUE SE INICIARÁ EM 08/11/2025 E SE ENCERRARÁ EM 


16/11/2025.  
  


Prezados associados:  


  


A Diretora Presidente da Sociedade Brasileira de Neurologia Infantil, que foi eleita para presidir a SBNI 


durante o biênio 2024/2025, no uso das suas atribuições e por meio do presente edital, vem, convocar os 


associados para participarem junto a Assembleia Geral Extraordinária virtual da SBNI, que ocorrerá de 


forma remota - assíncrona  e através de plataforma eletrônica (virtual).  


A deliberação será em face da 2ª alteração do Estatuto Social, sendo que um dos itens da 


alteração do Estatuto Social se refere a mudança da sede social para novo endereço, cujo imóvel 


passou ser propriedade da SBNI.  


Portanto, dado ao fato da transição da mudança de endereço da sede social da SBNI, 


excepcionalmente a assembleia ocorrerá no modo remoto (plataforma eletrônica – virtual), bem 


como a assembleia será na modalidade aberta, sendo que o horário para as deliberações será 


das 8:00 às 11:00 horas do dia 08/11/2025 e as votações ocorrerão durante o período de 


08/11/2025 a partir do momento que sejam concluídas as deliberações e continuará pelo 


período citado no preâmbulo deste texto, sendo que será encerrada as 23:59 horas do dia  


16/11/2025.  


A Diretora Presidente da SBNI irá informar através de e-mail o endereço do “LINK” que será 


utilizado para a participação virtual dos associados nas deliberações da assembleia, bem como 


para a votação por meio eletrônico.  


A minuta da Segunda Alteração do Estatuto Social estará disponível junto da plataforma 


virtual, cujo “LINK” para acesso será informado por e-mail. Sendo que todos os associados 


poderão acessar o endereço eletrônico e se cientificarem do conteúdo descrito no documento 


denominado Segunda Alteração do Estatuto Social da SBNI.  


  







Pauta dos assuntos:  


1)​ Leitura da ata da assembleia anterior;  


2)​ Aditamento através da Segunda Alteração do Estatuto Social da Sociedade Brasileira de 


Neurologia Infantil - SBNI.  


  


Também, segue por meio de anexo o formulário que poderá ser preenchido e assinado pelo(a) 


associado(a) e enviado para o endereço eletrônico, secretariasbni@gmail.com , cujo documento 


comprovará que o(a) associado(a) recebeu o edital, bem como leu o texto descrito na minuta da Segunda 


Alteração do Estatuto Social e votou, aprovando ou reprovando a alteração estatutária.  
A primeira convocação ocorrerá as 8:00 horas do dia 08/11/2025 e não havendo quórum previsto no 


Estatuto, referente a exigibilidade da quantidade mínima de associados presentes, imediatamente, em 


seguida será feita a segunda convocação, cuja assembleia iniciará independentemente da quantidade de 


associados participantes, dado ao fato de ser facultado ao associado deliberar e votar durante o período 


de 08/11/2025 até 16/11/2025.  


Notem-se que a participação dos associados na Assembleia, bem como a votação é importante e de 


relevância, porque a formalização da mudança de endereço da sede social da SBNI somente se 


viabilizará por meio da deliberação e votação dos associados em face dos assuntos pautados no Edital.  


Alertamos que as deliberações da assembleia são soberanas e tem efeito “erga omines”, portanto, não 


serão alteradas ou modificadas por causa de insatisfação de associado eventualmente ausente na 


assembleia.  


São Paulo, 18 de outubro de 2025.  


  


   


     ___________________________              


         Dra. Juliana Gurgel Giannetti                           


                Diretora Presidente         





		=============================================  
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RELATÓRIO	DE	VOTAÇÃO	VIRTUAL	-	RESULTADO


DATA	DE	GERAÇÃO	(Horário	de	Brasília	-	BRT)  17/11/2025	às	00:00
GERADO	POR:  Assembleias	Virtuais


NOME	DA	ASSEMBLEIA  ASSEMBLEIA	GERAL	EXTRAORDINÁRIA	VIRTUAL	-
SBNI


PERÍODO	DE	REALIZAÇÃO	DA	ASSEMBLEIA	(Horário
de	Brasília	-	BRT)


 08/11/2025	às	07:45h	até	17/11/2025	às	00:00h


DESCRIÇÃO	DA	ASSEMBLEIA:


 


Prezados	associados:


A	Diretora	Presidente	da	Sociedade	Brasileira	de
Neurologia	Infantil,	que	foi	eleita	para	presidir	a	SBNI
durante	o	biênio	que	iniciou	em	01/02/2024	e	terminará
em	31/01/2026,	no	uso	das	suas	atribuições	e	por	meio	do
presente	edital,	vem,	convocar	os	associados	para
participarem	junto	a	Assembleia	Geral	Extraordinária	da
SBNI,	que	ocorrerá	de	forma	remota	e	através	de
plataforma	eletrônica	(virtual).


A	deliberação	será	em	face	da	2ª	alteração	do
Estatuto	Social,	sendo	que	um	dos	itens	da	alteração
do	Estatuto	Social	se	refere	a	mudança	da	sede
social	para	novo	endereço,	cujo	imóvel	passou	ser
propriedade	da	SBNI.


Portanto,	dado	ao	fato	da	transição	da	mudança	de
endereço	da	sede	social	da	SBNI,	excepcionalmente
a	assembleia	ocorrerá	no	modo	remoto	(plataforma
eletrônica	–	virtual),	bem	como	a	assembleia	será	na
modalidade	aberta,	sendo	que	o	horário	para	as
deliberações	será	das	8:00	às	11:00	horas	do	dia
08/11/2025	e	as	votações	ocorrerão	durante	o
período	de	08/11/2025	a	partir	do	momento	que
sejam	concluídas	as	deliberações	e	será	encerrada	as
23:59	horas	do	dia	16/11/2025.


	


Pauta	dos	assuntos:


1)	Leitura	da	ata	da	assembleia	anterior;


2)	Aditamento	através	da	Segunda	Alteração	do	Estatuto
Social	da	Sociedade	Brasileira	de	Neurologia	Infantil	-
SBNI.


A	primeira	convocação	ocorrerá	as	8:00	horas	do	dia
08/11/2025	e	não	havendo	quórum	previsto	no	Estatuto,
referente	a	exigibilidade	da	quantidade	mínima	de
associados	presentes,	imediatamente,	em	seguida	será
feita	a	segunda	convocação,	cuja	assembleia	iniciará
independentemente	da	quantidade	de	associados
presentes,	dado	ao	fato	de	ser	facultado	ao	associado
deliberar	e	votar	durante	o	período	de	08/11/2025	até
16/11/2025.


Notem-se	que	a	participação	dos	associados	na
Assembleia,	bem	como	a	votação	é	importante	e
de	relevância,	porque	a	formalização	da	mudança	de
endereço	da	sede	social	da	SBNI	somente	se	viabilizará
por	meio	da	deliberação	e	votação	dos	associados	em	face
dos	assuntos	pautados	no	Edital.


Alertamos	que	as	deliberações	da	assembleia	são
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soberanas	e	tem	efeito	"erga	omines",	portanto,	não
serão	alteradas	ou	modificadas	por	causa	de	insatisfação
de	associado	eventualmente	ausente	na	assembleia.


REALIZADOR	DA	ASSEMBLEIA  SOCIEDADE	BRASILEIRA	DE	NEUROLOGIA	INFANTIL
CNPJ	DO	REALIZADOR  01.803.236/0001-29
VOTO	EM	SEPARADO:  NÃO
TOTAL	DE	PARTICIPANTES:  305
PARTICIPANTES	HABILITADOS	AO	VOTO:  305
EXPECTATIVA	DE	QUÓRUM:  153
QUÓRUM	DA	VOTAÇÃO:  89
VOTAÇÃO	COM	PESO  NÃO
VOTO	SECRETO:  SIM
ACOMPANHAMENTO	DE	QUÓRUM:  SIM
REALIZAÇÃO	DE	VIDEO	CONFERÊNCIA	INTEGRADA  SIM
ALTERAÇÃO	APÓS	EVENTO	INICIADO?  SIM


TÍTULO	DA	PAUTA DESCRIÇÃO	DA	PAUTA
Segunda	Alteração	do	Estatuto	Social	da	Sociedade
Brasileira	de	Neurologia	Infantil	-	SBNI


 Segunda	Alteração	do	Estatuto	Social	da	Sociedade
Brasileira	de	Neurologia	Infantil	-	SBNI


INÍCIO	DA	VOTAÇÃO:  08/11/2025	às	09:24
FIM	DA	VOTAÇÃO:  17/11/2025	às	00:00
QUÓRUM	DA	VOTAÇÃO:  89
ACOMPANHAMENTO	DO	RESULTADO	DAS
VOTAÇÕES:  SIM


TÍTULO	DA	REIVINDICAÇÃO DESCRIÇÃO	DA	REIVINDICAÇÃO


Ratificação	da	Ata	da	Assembléia	data	04/09/2024	e
Deliberação	da	Segunda	Alteração	do	Estatuto	Social	da
Sociedade	Brasileira	De	Neurologia	Infantil	-	SBNI


Ratificação	da	Ata	da	Assembléia	data	04/09/2024	


Deliberação	da	Segunda	Alteração	do	Estatuto
Social	da	Sociedade	Brasileira	De	Neurologia
Infantil	-	SBNI


	


>	SE	FOR	A	FAVOR,	VOTE	"SIM"


>	SE	FOR	CONTRA	VOTE,	"NÃO"


QUANTIDADE	TOTAL	DE	VOTOS  89


COMO	VOTARAM QTD	DE	VOTOS %
VOTARAM	A	FAVOR	DESTA	REIVINDICAÇÃO  	88  	98.88%
VOTARAM	CONTRA	ESTA	REIVINDICAÇÃO  	1  	1.12%
SE	ABSTIVERAM	DESTA	REIVINDICAÇÃO NÃO	HABILITADO
ANULARAM	O	VOTO	NESTA	REIVINDICAÇÃO NÃO	HABILITADO


ALTERAÇÕES	APÓS	EVENTO	INICIADO


CÓDIGO STATUS	DO
EVENTO DADO MOTIVO IP DATA USUÁRIO


4011RO001 Pendente	-
Convocada


Dados
Gerais 2804:1b3:6243:9d6f:74fb:1701:dc1c:e630


06/11/2025
às
17:36:33


Sistema


PARA	MAIS	INFORMAÇÕES	ACESSE	O	RELATÓRIO	DE	ALTERAÇÕES


Gerado	em	17/11/2025	por	https://grtsdigital.com.br	GRTS	Digital
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RELATÓRIO	DE	VOTAÇÃO	VIRTUAL	-	QUÓRUM


DATA	DE	GERAÇÃO	(Horário	de	Brasília	-	BRT)  17/11/2025	às	00:00
GERADO	POR:  Assembleias	Virtuais


NOME	DA	ASSEMBLEIA  ASSEMBLEIA	GERAL	EXTRAORDINÁRIA	VIRTUAL	-	SBNI
PERÍODO	DE	REALIZAÇÃO	DA	ASSEMBLEIA	(Horário	de	Brasília	-	BRT)  08/11/2025	às	07:45h	até	17/11/2025	às	00:00h


DESCRIÇÃO	DA	ASSEMBLEIA:


 


Prezados	associados:


A	Diretora	Presidente	da	Sociedade	Brasileira	de	Neurologia	Infantil,	que	foi	eleita
para	presidir	a	SBNI	durante	o	biênio	que	iniciou	em	01/02/2024	e	terminará	em
31/01/2026,	no	uso	das	suas	atribuições	e	por	meio	do	presente	edital,	vem,
convocar	os	associados	para	participarem	junto	a	Assembleia	Geral	Extraordinária
da	SBNI,	que	ocorrerá	de	forma	remota	e	através	de	plataforma	eletrônica
(virtual).


A	deliberação	será	em	face	da	2ª	alteração	do	Estatuto	Social,	sendo	que	um
dos	itens	da	alteração	do	Estatuto	Social	se	refere	a	mudança	da	sede	social
para	novo	endereço,	cujo	imóvel	passou	ser	propriedade	da	SBNI.


Portanto,	dado	ao	fato	da	transição	da	mudança	de	endereço	da	sede	social
da	SBNI,	excepcionalmente	a	assembleia	ocorrerá	no	modo	remoto
(plataforma	eletrônica	–	virtual),	bem	como	a	assembleia	será	na	modalidade
aberta,	sendo	que	o	horário	para	as	deliberações	será	das	8:00	às	11:00
horas	do	dia	08/11/2025	e	as	votações	ocorrerão	durante	o	período	de
08/11/2025	a	partir	do	momento	que	sejam	concluídas	as	deliberações	e	será
encerrada	as	23:59	horas	do	dia	16/11/2025.


	


Pauta	dos	assuntos:


1)	Leitura	da	ata	da	assembleia	anterior;


2)	Aditamento	através	da	Segunda	Alteração	do	Estatuto	Social	da	Sociedade
Brasileira	de	Neurologia	Infantil	-	SBNI.


A	primeira	convocação	ocorrerá	as	8:00	horas	do	dia	08/11/2025	e	não	havendo
quórum	previsto	no	Estatuto,	referente	a	exigibilidade	da	quantidade	mínima	de
associados	presentes,	imediatamente,	em	seguida	será	feita	a	segunda	convocação,
cuja	assembleia	iniciará	independentemente	da	quantidade	de	associados	presentes,


                               1 / 9







dado	ao	fato	de	ser	facultado	ao	associado	deliberar	e	votar	durante	o	período	de
08/11/2025	até	16/11/2025.


Notem-se	que	a	participação	dos	associados	na	Assembleia,	bem	como	a	votação	é
importante	e	de	relevância,	porque	a	formalização	da	mudança	de	endereço	da	sede
social	da	SBNI	somente	se	viabilizará	por	meio	da	deliberação	e	votação	dos
associados	em	face	dos	assuntos	pautados	no	Edital.


Alertamos	que	as	deliberações	da	assembleia	são	soberanas	e	tem	efeito	"erga
omines",	portanto,	não	serão	alteradas	ou	modificadas	por	causa	de	insatisfação	de
associado	eventualmente	ausente	na	assembleia.


REALIZADOR	DA	ASSEMBLEIA  SOCIEDADE	BRASILEIRA	DE	NEUROLOGIA	INFANTIL
CNPJ	DO	REALIZADOR  01.803.236/0001-29
VOTO	EM	SEPARADO:  NÃO
TOTAL	DE	PARTICIPANTES:  305
PARTICIPANTES	HABILITADOS	AO	VOTO:  305
EXPECTATIVA	DE	QUÓRUM:  153
QUÓRUM	DA	VOTAÇÃO:  89
VOTAÇÃO	COM	PESO  NÃO
VOTO	SECRETO:  SIM
ACOMPANHAMENTO	DE	QUÓRUM:  SIM
REALIZAÇÃO	DE	VIDEO	CONFERÊNCIA	INTEGRADA  SIM
ALTERAÇÃO	APÓS	EVENTO	INICIADO?  SIM


TÍTULO	DA	PAUTA  DESCRIÇÃO	DA	PAUTA
Segunda	Alteração	do	Estatuto	Social	da	Sociedade	Brasileira	de	Neurologia	Infantil
-	SBNI


 Segunda	Alteração	do	Estatuto	Social	da	Sociedade	Brasileira	de	Neurologia
Infantil	-	SBNI


INÍCIO	DA	VOTAÇÃO:  08/11/2025	às	09:24
FIM	DA	VOTAÇÃO:  17/11/2025	às	00:00
HOUVE	REABERTURA?  NAO


TÍTULO	DA	REIVINDICAÇÃO  DESCRIÇÃO	DA	REIVINDICAÇÃO


Ratificação	da	Ata	da	Assembléia	data	04/09/2024	e	Deliberação	da	Segunda
Alteração	do	Estatuto	Social	da	Sociedade	Brasileira	De	Neurologia	Infantil	-	SBNI


Ratificação	da	Ata	da	Assembléia	data	04/09/2024	


Deliberação	da	Segunda	Alteração	do	Estatuto	Social	da	Sociedade
Brasileira	De	Neurologia	Infantil	-	SBNI
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>	SE	FOR	A	FAVOR,	VOTE	"SIM"


>	SE	FOR	CONTRA	VOTE,	"NÃO"


QUANTIDADE	TOTAL	DE	VOTOS  89


VOTANTES	NO	PERÍODO:	08/11/2025	às	09h24m17s	até	17/11/2025	00h00m00s


ID NOME EMAIL TELEFONE IP DATA	DA
VOTAÇÃO


TIPO	DE
ACESSO


 
1935068  FERNANDO	KOK  fernando.kok@mendelics.com.br    187.114.15.146


 
08/11/2025
às	09:24:32


Link	de
Convocação


 
1935249  SIMONE	CONSUELO	DE	AMORIM  simone.amorim@vitaclinica.com.br    


2a01:cb00:14a4:7100:b98b:ad3b:147f:2823
 
08/11/2025
às	09:25:55


Link	de
Convocação


 
1935228  RICARDO	SILVA	PINHO  ricardospinhoneuro@gmail.com    2804:14d:3287:41ee:403:f7be:482b:dfc4


 
08/11/2025
às	09:26:06


Link	de
Convocação


 
1935208  PAULO	EMIDIO	LOBÃO	CUNHA  drpaulolobao@gmail.com    24.152.84.158


 
08/11/2025
às	09:26:02


Link	de
Convocação


 
1935112  JULIANA	GURGEL	GIANNETTI  gurgelgiannetti@gmail.com    2804:7f2:2440:8dac:2de2:48f0:779d:631c


 
08/11/2025
às	09:27:14


Link	de
Convocação


 
1934971


 ALEXANDRE	RIBEIRO
FERNANDES  afernandes@id.uff.br    2804:18:4065:a016:6489:5ff8:b16e:8fc4


 
08/11/2025
às	09:28:23


Página	de
Login


 
1935237  RUBENS	WAJNSZTEJN  rubens.wajnsztejn@fmabc.br    2804:18:1924:c1e1:1876:df:16b3:93df


 
08/11/2025
às	09:29:30


Página	de
Login


 
1935129


 LETICIA	PEREIRA	DE	BRITO
SAMPAIO  lpbs@uol.com.br    177.115.54.157


 
08/11/2025
às	09:29:40


Link	de
Convocação


 
1935182


 MARILISA	MANTOVANI
GUERREIRO  marilisa.guerreiro@gmail.com    2804:1b3:a7c2:85fc:191:af27:47ae:b59a


 
08/11/2025
às	09:32:13


Página	de
Login


 
1935177  MARIANA	MACIEL	ALGAZAL  mariana_algazal@hotmail.com    186.193.121.217


 
08/11/2025
às	09:51:39


Link	de
Convocação


 
1935056  ERASMO	BARANTE	CASELLA  erasmo.casella@hc.fm.usp.br    2804:389:4081:1cf:3152:72bb:6c7e:fd35


 
08/11/2025
às	10:02:54


Página	de
Login


 
1935099


 JOELMA	K.	S.	FERNANDES
PASCHOAL  dra.joelmapaschoal@yahoo.com.br    2804:14c:5989:8257:a630:ca64:702a:249f


 
08/11/2025
às	10:09:09


Link	de
Convocação
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1935215


 REGIA	GASPARETTO  regiagasparetto@gmail.com    2804:14d:7840:8c9f:9d6a:f33:b417:7039  
08/11/2025
às	10:11:10


Link	de
Convocação


 
1935120  LAÍS	RUSSO	CARNEIRO	PERUZZI  med.laisrusso@gmail.com    2804:18:1146:20d4:1ded:f432:5f2f:4337


 
08/11/2025
às	10:16:54


Página	de
Login


 
1935160  MARCILIA	LIMA	MARTYN  marciliamartyn@gmail.com    201.85.83.226


 
08/11/2025
às	10:28:00


Link	de
Convocação


 
1935198  NATALIA	RIBEIRO	ALVES  nralves24@hotmail.com    2804:14c:46:8231:ac11:b6a2:8179:6c09


 
08/11/2025
às	10:30:59


Link	de
Convocação


 
1935083  HÉLIO	VAN	DER	LINDEN	JR.  vanderlindenh@yahoo.com.br    209.160.214.186


 
08/11/2025
às	10:56:42


Página	de
Login


 
1935204  PATRICIA	LOBO	MAIA  patricialobo@gmail.com    2804:389:7136:c622:2058:9e8f:bda2:e23c


 
08/11/2025
às	11:24:46


Página	de
Login


 
1935196


 MONICA	FABIANA	BURGOS
ROSADO  drafabiburgos@gmail.com    2804:7f0:68c2:d0cb:306e:e297:bb64:d3cd


 
08/11/2025
às	11:41:20


Página	de
Login


 
1935231  RODRIGO	DA	SILVA	REIS	MOURA  rodreismoura@hotmail.com    2804:14c:3da:8304:5c72:3e19:c5c6:fafa


 
08/11/2025
às	11:49:25


Link	de
Convocação


 
1934997  BRUNA	EUGENIA	GOMES	FELIPE  brunaeugeniaf@gmail.com    177.92.79.166


 
08/11/2025
às	11:59:06


Link	de
Convocação


 
1935246


 SILVANA	KRUGER	FRIZZO  silvanafrizzo@gmail.com    174.99.33.7
 
08/11/2025
às	11:57:12


Página	de
Login


 
1935259  VANESSA	GEMUS	OLINTO  vanessa.neuroped@gmail.com    2804:7f3:404:e1f3:59a7:5995:6898:3174


 
08/11/2025
às	12:08:42


Link	de
Convocação


 
1935012  CAROLINE	PEREIRA	BORGINHO  cah.bertin@gmail.com    189.92.253.74


 
08/11/2025
às	13:03:14


Link	de
Convocação


 
1935263


 WALMIR	JERÔNIMO	DA	SILVA
JÚNIOR  walmirjsr@gmail.com    2a09:bac2:e70:1773::256:ae


 
08/11/2025
às	13:30:01


Link	de
Convocação


 
1935059  FABIANNE	FREITAS	PERES  fabianneperes12@gmail.com    2804:22c:f21d:5c00:9452:66fd:67b4:76f4


 
08/11/2025
às	14:11:38


Link	de
Convocação


 
1935139  LOUISE	SCRIDELLI	TAVARES  louise.tavares@unifesp.br    2804:d41:a753:5100:b01f:7c73:5fea:4567


 
08/11/2025
às	14:33:42


Link	de
Convocação
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1935018


 CHRISTOVÃO	DE	CASTRO	XAVIER  chrcaxav@uol.com.br    2804:7f2:24c1:668f:4d15:7f5d:88ea:1ba7  
08/11/2025
às	14:36:54


Página	de
Login


 
1935219  RENATA	BARBOSA	PAOLILO  renatabpaolilo@gmail.com    189.8.94.221


 
08/11/2025
às	14:37:26


Link	de
Convocação


 
1935088  INÊS	DA	CUNHA	SEPPI  ines.seppi@gmail.com    85.62.133.171


 
08/11/2025
às	15:11:50


Link	de
Convocação


 
1935002  CAMILA	LUPEPSA	LATYKI	JUSTUS  clatyki@gmail.com    2804:18:96d:5adf:14b8:47c9:92f0:64c6


 
08/11/2025
às	15:12:00


Página	de
Login


 
1935240  SABRINA	STEPHANIE	LANA	DINIZ  sabrinadiniz141@gmail.com    2804:389:b105:ee6a:1:0:2193:d047


 
08/11/2025
às	15:40:27


Página	de
Login


 
1934984  ANA	LUIZA	VIEGAS	DE	ALMEIDA  analuiza.valmeida@gmail.com    2a09:bac3:7426:8c::e:329


 
08/11/2025
às	16:29:30


Página	de
Login


 
1935084


 HIROYUKI	LOTE	TAQUEGAMI  hiro.lote@terra.com.br    2804:14c:5fe7:8c7f:5558:3eea:6552:3985
 
08/11/2025
às	20:20:16


Link	de
Convocação


 
1935072


 FRANCISCO	MANOEL	GUEDES
NOBRE  manoeldeelivanir@gmail.com    2804:14c:de40:8abb:acb7:587d:ad70:f2a9


 
08/11/2025
às	21:08:26


Link	de
Convocação


 
1935108  JULIA	WEBBER  julia.webber91@gmail.com    2804:7f3:fa00:3375:a8cc:3671:e010:1fa8


 
09/11/2025
às	10:38:54


Página	de
Login


 
1935210  RAFAEL	GUERRA	CINTRA  drrafaelguerracintra@gmail.com    2804:14c:138:8ee3:1db8:a6bd:7a75:a07c


 
09/11/2025
às	11:10:39


Página	de
Login


 
1935138  LÍVIA	ULIANA	JÁCOME  liviauliana@yahoo.com.br    2804:7f2:2bc3:bbdb:9d4b:aabd:432a:2770


 
09/11/2025
às	11:16:33


Página	de
Login


 
1934966  ADRIANA	AIKO	FUJINAMI  adri.af14@gmail.com    200.161.168.38


 
09/11/2025
às	11:47:32


Página	de
Login


 
1934967  ADRIANA	ÁVILA	DE	ESPINDOLA  adrianaespindola@gmail.com    2804:14c:138:8aae:648e:ca36:a2cf:18e0


 
09/11/2025
às	14:05:27


Link	de
Convocação


 
1935028  CRISTINE	AGUIAR	ARAUJO  cristine-aguiar@hotmail.com    2804:248:93f:b000:a0d8:caa8:cac2:4c7b


 
09/11/2025
às	14:37:44


Página	de
Login


 
1934970


 ALEXANDRA	PRUFER	DE	Q	C
ARAUJO  dra.alexandra.prufer@hotmail.com    177.152.141.37


 
09/11/2025
às	15:29:28


Página	de
Login
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1935064


 FERNANDA	DE	CASTRO	MONTI
RABELO  fernanda.monti@gmail.com    187.101.96.120


 
09/11/2025
às	15:44:59


Página	de
Login


 
1935147


 LUIS	CLAUDIO	FREITAS	PEREIRA
DE	MELO  luisclaudiofreitas@hotmail.com    2804:14c:5ba1:82b2:ed03:9348:a5f4:ee79


 
09/11/2025
às	16:29:44


Link	de
Convocação


 
1935181  MARILIS	TISSOT	LARA  marilistissot@gmail.com    2804:7f4:322a:49ed:9891:17cc:f620:c3ee


 
09/11/2025
às	21:03:11


Página	de
Login


 
1934977  ANA	BEATRIZ	ARRUDA	SANTANA  anabeatrizaco@gmail.com    168.205.245.224


 
09/11/2025
às	21:21:11


Link	de
Convocação


 
1934975  AMABILY	GABRIELY	RUZA	ROCHA  amabilyruza@hotmail.com    191.202.229.12


 
09/11/2025
às	22:14:50


Página	de
Login


 
1934988


 ANA	PAULA	SERRADELA
MARQUES  apmarques66@yahoo.com.br    186.195.214.167


 
10/11/2025
às	07:16:20


Link	de
Convocação


 
1935260  VANESSA	VAN	DER	LINDEN  vanessavdlinden@hotmail.com    191.187.132.30


 
10/11/2025
às	08:28:29


Página	de
Login


 
1935192  MICHELE	RECHIA	FIGHERA  mrfighera@yahoo.com.br    2804:18:170:3ca1:8dcb:df9b:829d:4d43


 
10/11/2025
às	08:31:28


Página	de
Login


 
1935115  JULLYS	RIBEIRO	E	SILVA  jullys@hotmail.com    2804:38a:a0a9:88eb:cdce:f5ff:fea9:c837


 
10/11/2025
às	08:33:23


Página	de
Login


 
1935216  REGINA	CÉLIA	BELTRÃO	DUARTE  rcbduarte@yahoo.com.br    2804:18:7849:7d78:1876:8e6c:e616:50a6


 
10/11/2025
às	08:35:46


Página	de
Login


 
1935236


 ROSELI	RODRIGUES	DOS	SANTOS
GOES  roselirodriguesmg@hotmail.com    132.255.36.207


 
10/11/2025
às	11:35:21


Página	de
Login


 
1935005  CARLA	DA	SILVA	TEIXEIRA  carlast71@gmail.com    2804:18:192a:b841:1876:9e05:fc26:9657


 
10/11/2025
às	08:42:31


Página	de
Login


 
1934985  ANA	MARIA	DA	CAMARA	SILVA  anacamara3000@yahoo.com.br    189.124.213.34


 
10/11/2025
às	08:56:54


Página	de
Login


 
1935206  PAULA	MARIA	PRETO	MIMURA  paulapreto@hotmail.com    2a09:bac2:f31:1319::1e7:ed


 
10/11/2025
às	09:27:57


Página	de
Login


 
1935093  JAQUELINE	MENDONCA	GONDIM  


jaquelinemendoncagondim@gmail.com    2804:7f3:404:a4b4:31ed:8337:af98:debb
 
10/11/2025
às	10:33:51


Página	de
Login
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1935190


 MAYTZA	MAYNDRA	CORRÊA  maytzac@gmail.com    2804:389:c2c5:4fd6:60df:963b:90d8:ebae 10/11/2025
às	11:19:15


Link	de
Convocação


 
1934972  ALINE	DOS	PASSOS	MORAES  aline_pmoraes@hotmail.com    177.107.162.141


 
10/11/2025
às	11:45:07


Página	de
Login


 
1935015  CECILIA	GODOY	PELLEGRINI  cecipellegrini@gmail.com    2a09:bac3:dae:1c8c::2d8:cf


 
10/11/2025
às	13:12:36


Link	de
Convocação


 
1935164


 MARIA	BEATRIX	DI	LORENZO
AZEVEDO  biadilorenzo1@gmail.com    2a09:bac3:69f:1773::256:b6


 
10/11/2025
às	14:44:45


Link	de
Convocação


 
1935248  SILVYO	DAVID	ARAÚJO	GIFFONI  prof.sgiffoni@gmail.com    


2804:7f0:b381:5834:7453:2156:bd3b:5100
 
10/11/2025
às	16:41:28


Link	de
Convocação


 
1935078  GISLAINE	CRISTINA	ABE  gislaineabe@hotmail.com    186.194.198.36


 
10/11/2025
às	17:17:48


Link	de
Convocação


 
1935082


 GUILLERMO	ANDREY	ARIZA
TRASLAVIÑA  guillermotraslavina@gmail.com    2804:14d:5884:4eec:246a:2a60:1d69:e03a


 
10/11/2025
às	19:55:40


Link	de
Convocação


 
1935008  CARLOS	AUGUSTO	TAKEUCHI  ctakeuchi2210@gmail.com    2a09:bac3:56b:1773::256:ac


 
10/11/2025
às	20:29:50


Página	de
Login


 
1935069  FERNANDO	NORIO	ARITA  fernandoarita50@gmail.com    2804:431:e231:fe00:997d:fb06:1624:2d56


 
10/11/2025
às	20:52:17


Página	de
Login


 
1935157  MARCELO	MASRUHA	RODRIGUES  marcelomasruha@gmail.com    2a09:bac3:f1d:1773::256:9d


 
10/11/2025
às	21:25:10


Página	de
Login


 
1935057  EVANGELINA	ALICE	G.	VIEIRA  vanvan_vieira@hotmail.com    2804:7f0:7b41:5d92:a8be:6bac:bdcf:322d


 
10/11/2025
às	21:27:51


Página	de
Login


 
1935171  MARIA	JULIANA	SILVÉRIO	NAHIM  junahim@hotmail.com    2a09:bac3:781:1c8c::2d8:18


 
10/11/2025
às	22:28:55


Link	de
Convocação


 
1935135  LISIANE	SEGUTI	FERREIRA  lisianeseguti@gmail.com    2804:14c:6588:8255:b4a4:fa44:10ce:493a


 
11/11/2025
às	07:25:08


Página	de
Login


 
1935207  PAULA	THAÍS	BANDEIRA	ELIAS  paulabandeiraelias@yahoo.com.br    2804:18:48a9:e720:3047:96c4:8fe3:5f59


 
11/11/2025
às	08:56:47


Página	de
Login


 
1935114


 JULIO	CESAR	MELQUIADES
GOMES	DE	LIMA  jcmelquiades@gmail.com    2804:389:7099:adaf:3867:dc94:acb9:513c


 
11/11/2025
às	08:56:50


Página	de
Login
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1935051


 ELISA	VICTÓRIA	COSTA	CAETANO
FUNCK


 elisa.vic.caetano@gmail.com    2804:14d:ae8a:818d:541f:7e22:4804:1b80 11/11/2025
às	09:02:07


Página	de
Login


 
1935063  FELIPE	CÉSAR	DA	SILVA	MENETTI  menettif@gmail.com    2804:214:811c:1462:1:1:46b9:9ffe


 
11/11/2025
às	09:23:32


Link	de
Convocação


 
1935202


 PATRICIA	DUMKE	DA	SILVA
MÖLLER  patriciadsmoeller@gmail.com    189.6.12.88


 
11/11/2025
às	10:39:14


Link	de
Convocação


 
1934983


 ANA	GABRIELA	PASSOS	DO
PRADO  dra.anagabrielaprado@gmail.com    2804:18:703b:433c:2d68:241f:50f1:67de


 
11/11/2025
às	11:40:28


Página	de
Login


 
1935048  ELAINE	LEIZENBUCH  elaineleizenbuch@uol.com.br    2804:14d:2a78:89cf:8453:9269:fb64:c89c


 
11/11/2025
às	12:05:57


Página	de
Login


 
1935211


 RAFAELA	MENDES	DE	ALMEIDA
ARAUJO  drarafaelamendes@gmail.com    2a02:26f7:e510:5803:0:4000:0:a


 
11/11/2025
às	12:45:59


Página	de
Login


 
1934993  ANGELA	GONÇALVES  angelago@bol.com.br    200.205.47.138


 
11/11/2025
às	14:19:42


Página	de
Login


 
1935110  JULIANA	DALL´ONDER  julianadallonder@gmail.com    


2804:14c:b180:8cda:2147:75d4:3c19:35eb
 
11/11/2025
às	16:51:07


Link	de
Convocação


 
1935105  JOSELI	DO	ROCIO	MAITO	DE	LIMA  joselimaito@terra.com.br    2804:14c:8780:8eaa:a13d:6a12:7b39:bc78


 
11/11/2025
às	19:09:42


Link	de
Convocação


 
1935229  RITA	DOS	SANTOS	MENDES  ritaneuroped@gmail.com    177.222.220.22


 
12/11/2025
às	01:25:02


Link	de
Convocação


 
1935079  GLADYS	ARNEZ	QUIDIQUIMO  arnez364@gmail.com    91.223.100.12


 
12/11/2025
às	08:17:49


Página	de
Login


 
1935052  ELIZA	GARCIA	GEUMARO  neuropediatria@yahoo.com.br    179.216.240.202


 
12/11/2025
às	13:34:39


Página	de
Login


 
1935011  CAROLINA	CAMPELO	LIMA	SOUSA  carolinacampelo@gmail.com    2804:25ac:42:8c43:1d6a:28f0:4e67:9aaa


 
12/11/2025
às	15:14:44


Link	de
Convocação


 
1935152


 MANUELA	DE	OLIVEIRA
FRAGOMENI  manuelafragomeni@gmail.com    200.195.226.242


 
12/11/2025
às	17:53:09


Link	de
Convocação


 
1935188  MAURICIO	RANGEL	ZAMBONI  mauriciozamboni@yahoo.com.br    2804:14c:4183:447e:de4a:d1a8:f3c9:8fb0


 
12/11/2025
às	22:53:03


Página	de
Login


    Link	de
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1935127  LEONARDO	SOUZA	DE	OLIVEIRA  leo.edra@uol.com.br    179.159.230.180 13/11/2025
às	22:12:18


Convocação


 
1935235


 RONALDO	MARQUES	PONTES
RABELO  ronaldo.rabelo.med@gmail.com    191.189.17.184


 
16/11/2025
às	16:12:10


Link	de
Convocação


ALTERAÇÕES	APÓS	EVENTO	INICIADO
CÓDIGO STATUS	DO	EVENTO DADO MOTIVO IP DATA USUÁRIO


4011RO001 Pendente	-	Convocada Dados	Gerais 2804:1b3:6243:9d6f:74fb:1701:dc1c:e630
06/11/2025
às
17:36:33


Sistema


PARA	MAIS	INFORMAÇÕES	ACESSE	O	RELATÓRIO	DE	ALTERAÇÕES


Gerado	em	17/11/2025	por	https://grtsdigital.com.br	GRTS	Digital


Para	verificação	do	certificado	digital	deste	documento	acesse:	https://validar.iti.gov.br/
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          Sociedade Brasileira de Neurologia Infantil     
 


 


São Paulo, 04 de fevereiro de 2026. 


 


Ao 


1º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital. 


Att. Sr. Charles da Silva Pedro – Oficial Substituto 


 


Referente: Nota de devolução - PRENOTAÇÃO número 604.579 


 


Prezado Senhor: 


 


A SBNI – Sociedade Brasileira de Neurologia Infantil adiante passa 
cumprir as exigências determinadas por Vossa Senhoria, sendo a quais descritas na 
nota de devolução citada no preâmbulo deste documento. 


 


Exigências: 


 


1) Corrigir a data da reunião do Conselho, aposta sob a forma 
de 17/11/2025, ao seu final , tendo em vista que, de acordo 
com o edital de convocação, comprovante de presentes e 
início da ata, a mesma ocorreu em 8/11/2025. 
 
Providências: Dado ao fato de a assembleia ter sido aberta, 
sendo iniciada em 08/11/2025 e encerrada a zero hora do dia 
17/11/2025, a Secretária da mesa interpretou que os trabalhos 
somente se encerraram em 17/11/2025. Mas atendendo a 
determinação do senhor a data da ata foi aditada e conforme 
consta no documento em anexo a data descrita é de 8/11/2025. 
 


2) Esclarecer, o contrassenso contida na verificação do 
paralelismo entre a redação proposta nas páginas 2 e 3, se 
comparada a página 18, na 2ª Alteração do Estatuto Social 
da Sociedade Brasileira de Neurologia Infantil e a respectiva 
Consolidação Estatutária, eis que, em primeiro plano as 
páginas 2 e 3 de 39 informa: 7) Residir ou se estabelecer no 







Território da Federação Brasileira e independentemente da 
distância cumprir e fazer cumprir os ditames estabelecidos 
no Estatuto, nas normas de Governança e Regulamento 
Interno, sob pena de a eventual desídia ser motivo para a 
destituição do membro que esteja investido do Cargo de 
Diretor(a) Presidente. Todavia, em segundo, a página 18 de 
39 contêm redação enxuta: Residir ou se estabelecer  no 
Território da Federação Brasileira e independentemente da 
distância cumprir e fazer cumprir os ditames estabelecidos 
no Estatuto, nas normas de Governança e Regulamento 
Interno. 
 
Providências: 
 
A SBNI passa esclarecer o seguinte: 
 
Nas páginas 2 e 3 de 39 fazem parte das considerações que 
esclarecem os pontos que foram alterados com relação ao 
texto da 1ª alteração Estatutária versus a nova redação dada na 
2ª Alteração Estatutária. 
Assim sendo, note-se que ocorreu a exclusão do ponto que 
limitava a distância entre a residência ou estabelecimento 
do(a) Diretor(a) Presidente. Sendo que abaixo segue o texto 
com o realce do ponto alterado: 
 
• O subitem a aI, aII, item 8.2 , do artigo oitavo – Da 
diretoria executiva, cujo texto é o seguinte:  
 
7) Residir ou se estabelecer no Estado da Federação 


Brasileira e no raio máximo de 100 km (cem quilômetros) 
de onde a sede da SBNI está estabelecida, ou, providenciar 
imediatamente após a eleição e a sua investidura ao cargo que 
a sede da SBNI seja transferida para outro local cuja distância 
da nova sede da SBNI e do estabelecimento ou residência do 
Diretor Presidente seja a distância acima citada; 
 


Tal texto será substituído pelo seguinte texto: 
 
7) Residir ou se estabelecer no território da Federação 
Brasileira e independentemente da distância cumprir e fazer 







cumprir os ditames estabelecidos no Estatuto, nas normas de 
Governança e regulamento interno, sob pena de a eventual 
desídia ser motivo para a destituição do membro que esteja 
investido do cargo de Diretor(a) Presidente. 
 
Na página 18 o texto descrito é o seguinte: 
 
7) Residir ou se estabelecer no território da Federação 
Brasileira e independentemente da distância cumprir e fazer 
cumprir os ditames estabelecidos no Estatuto, nas normas de 
Governança e regulamento interno. 
 
Ante ao acima exposto, nas páginas 2 e 3, nas considerações, 
o paralelismo demonstra que havia limitações de distância, 
bem como obrigação de mudança de local da residência do(a) 
Diretor(a) Presidente, na eventual hipótese de ele(a) residir 
distante da sede social da SBNI, que não poderia tal distância 
ser acima de 100 KM de distância. 
Sendo que tal restrição estava sendo excluída por força da 2ª 
Alteração do Estatuto Social. 
 
Na página 18  consolidou a alteração ocorrida, sendo que está 
sendo aditado a parte cuja Vossa Senhoria interpretou ter o 
texto ficado enxuto. Assim sendo, na página 18, em 
complemento o texto do item “7” está sendo complementado 
o seguinte texto: 
 
“ sob pena de a eventual desídia ser motivo para a destituição 
do membro que esteja investido do cargo de Diretor(a) 
Presidente.” 
 
 


3) Ainda quanto a nova redação do estatuto, consta a nova 
redação do artigo 9º, a alínea :  “os membros das Comissões 
permanentes não serão remunerados” esta por sua vez não 
consta na 2ª Alteração do Estatuto Social. 
 
 
Providências: 
 







Na Consolidação, na alínea e do  Artigo 9º, prevendo que os 
Órgãos assessores bem como os respectivos cargos previstos 
na estrutura organizacional, cujos membros serão eleitos e 
investidos nos respectivos cargos por meio da aprovação da 
maioria simples dos membros da Diretoria Executiva. 
 
“e. Os membros das Comissões não serão remunerados.” 
 
O texto do artigo 9º descrito na 1ª Alteração do Estatuto Social 
foi alterado e, assim, nas considerações foi descrito o texto 
anterior versus a alteração ocorrida, para justificar o novo texto 
do artigo 9º descrito na 2ª Alteração Estatutária. 
 
Vejamos o texto descrito nas considerações (páginas 7 a 9 de 
39) que justifica o novo texto descrito na Consolidação 
Estatutária: 
 
 
• Também, dado ao fato de os membros das Comissões 
de ensino, cientifica e de ações governamentais não estarem 
investidos de poderes pertinentes aos cargos de Direção, mas, 
sim, tais comissões tem o objetivo de assessorar o(a) Diretor(a) 
Presidente da Diretoria Executiva. Assim sendo, não haverá a 
obrigatoriedade de tais membros serem eleitos por via de 
deliberações de associados nas assembleias. 
 
Assim, segue abaixo o texto original que foi submetido as 
alterações adiante descritas. 
 
Texto da 1ª alteração estatutária: 
 
  Artigo 9º - Órgãos assessores bem como os respectivos 
cargos previstos na estrutura organizacional:  
 
Parágrafo único -  Comissões: 
 
c)   As comissões têm por finalidade estudar propostas dos 
associados a elas submetidas, bem como coordenar os 
assuntos pertinentes a especialidade de neurologia infantil e 
tem também por finalidade estudar proposições específicas a 







elas submetidas, coordenar assuntos pertinentes ao seu 
âmbito de atuação e estão classificadas da seguinte forma: 
 
c.1) Comissão de Ensino:  
   
Os membros da Comissão de Ensino assessorarão a Diretoria 
Executiva da SBNI contribuindo com a criação, 
desenvolvimento e evolução de sistemas educativos e éticos 
aplicados à especialidade da neurologia infantil;  
 
c.1.1) Composta por até sete membros que sejam associados 
titulares da SBNI, sendo que o membro eleito para ser investido 
no cargo de Coordenador da Comissão será por meio da 
deliberação dos votos dos associados presentes na 
assembleia geral bem como os demais membros que 
comporão a comissão. 
 
c.1.2) O coordenador e demais membros da comissão serão 
eleitos na mesma assembleia que deliberar a eleição dos 
membros da diretoria executiva e o período dos respectivos 
mandatos serão de dois (02) anos. 
 
 
c.2)  Comissão Científica:   
 
c.2.1) Os membros da comissão científica assessorarão a 
Diretoria Executiva da SBNI para criar e desenvolver métodos e 
procedimentos que ajudem na evolução técnica e cientifica da 
especialidade de neurologia infantil, contribuindo assim 
conjuntamente com a Associação a disponibilizar aos médicos 
neurologistas infantis recursos e conhecimentos que 
consequentemente ajudará à população, com informações e 
técnicas evoluídas para a especialidade da neurologia infantil. 
 
c.2.2) Deve também promover a integração entre os diferentes 
serviços de Neurologia Infantil, procurando organizar 
protocolos colaborativos e estabelecer padronizações de 
condutas médicas, sendo que integrará à Comissão Científica 
as tarefas pertinentes  aos Congressos da SBNI.     
 







c.2.3) A comissão cientifica será composta por até sete 
membros que sejam associados titulares da SBNI, sendo que o 
membro eleito para ser investido no cargo de Coordenador da 
Comissão bem como os demais membros que comporão a 
comissão serão eleitos por meio da deliberação dos votos 
dos associados presentes na assembleia geral que elegerá 
a Diretoria Executiva e os seus mandatos terão a vigência de 
dois (02) anos. 
 
c.3)  Comissão de ações governamentais:  
 
c.3.1) Os membros da Comissão de Ações Governamentais 
assessorarão o Diretor Presidente da SBNI nos trabalhos 
pertinentes a especialidade de neurologia infantil, junto aos 
órgãos públicos que tenham vínculo com a especialidade 
médica acima citada ou em face de atos governamentais que 
interfiram ou possam beneficiar o desenvolvimento ou 
execução de projetos benéficos a classe médica ou em 
benefício da população. 
 
c.3.2) A comissão será constituída de até 03 (três) membros 
e serão    eleitos pelos votos dos associados presentes na 
assembleia geral, cuja qual deliberar a eleição dos 
membros da Diretoria Executiva. 
 
c.3.3) Os membros da comissão de ações governamentais 
serão eleitos para cumprir o mandato de dois (02) anos. 
 
c.3.4) O Diretor Presidente Executivo poderá a qualquer tempo 
destituir ou substituir membros da comissão, bem como 
dissolver a comissão, desde que convoque a Assembleia geral 
extraordinária, imediatamente após o (os) membro(s) ter(em) 
sido(s) destituído(s), para assim ser deliberado pelos 
associados titulares a eleição e investiduras de novos 
membros para os cargos vacantes, cujo mandato será pelo 
período complementar faltante do mandato dos membros 
destituídos, para completar os dois (02) anos. 
 
Facultará aos associados presentes na Assembleia escolher os 
membros que comporão as comissões e que estejam residindo 
ou estabelecidos em diversas regiões do Brasil, para assim 







tentar diversificar o máximo a regionalidade que os membros 
estarão representando e a expor a realidade dessas regiões 
para assim proporcionar o bem coletivo. 
 
Facultará também a Diretoria Executiva se julgar necessário 
criar comissões provisórias e que não foram previstas no 
presente Estatuto, com objetivos diferentes das comissões 
acima citadas. Tais comissões provisórias terão 
obrigatoriamente suas vigências mandatárias pelo mesmo 
período estipulado para os membros da Diretoria Executiva que 
vier cria-las. 
 


O texto acima citado será alterado pelo texto 
abaixo descrito: 
 
2ª Alteração do Estatuto Social: 
 
Artigo 9º - Órgãos assessores bem como os respectivos cargos 
previstos na estrutura organizacional, cujos membros serão 
eleitos e investidos nos respectivos cargos por meio da 
aprovação da maioria simples dos membros da Diretoria 
Executiva. 
 
a) O processo de seleção bem como a escolha e 
aprovação dos candidatos eletivos a ocuparem cargos juntos 
aos órgãos assessores e, assim, eles serão os membros das 
comissões, tal processo será aplicado, supervisionado através 
do(a) Diretor(a) Presidente. 
 
b) Para a eleição, aprovação e investidura dos membros 
das comissões não é necessário o processo bem como a 
aprovação dos candidatos serem submetidos as 
deliberações dos associados junto à assembleia.  
 
c) Os membros eleitos depois de assumirem os cargos 
junto das respectivas comissões, em ato continuo se reunirão 
e elegerão um dos membros para assumir o cargo de 
coordenador da comissão. 
 







d) O coordenador eleito de cada comissão se subordinará 
ao(a) Diretor(a) Presidente da Diretoria Executiva, sendo que os 
trabalhos e atividades operacionais das comissões deverão 
serem avalizados previamente pelo(a) Diretor(a) Presidente da 
Diretoria Executiva. 
 
Parágrafo único -  Das Comissões: 
 
I)   As comissões têm por finalidade estudar propostas dos 
associados à estas submetidas, bem como coordenar os 
assuntos pertinentes a especialidade junto da área de atuação 
da neurologia pediátrica/infantil e têm, também, por finalidade 
estudar proposições específicas a estas submetidas, bem 
como coordenar assuntos pertinentes ao seu âmbito de 
atuação e estão classificadas da seguinte forma: 
 
I.1) Comissão de Ensino:  
   
Os membros da Comissão de Ensino assessorarão a Diretoria 
Executiva da SBNI contribuindo com a criação, 
desenvolvimento e evolução de sistemas educativos e éticos 
aplicados à especialidade na área de atuação da neurologia 
pediátrica/infantil;  
I.1.1) A comissão será composta por até sete membros, que 
sejam associados titulares da SBNI, sendo que um dos  
membros  eleitos  será investido no cargo de Coordenador da 
Comissão.  
I.1.2) O coordenador da comissão será eleito por força da 
deliberação da maioria de votos dos membros da respectiva 
comissão. Cujos membros elegerão democraticamente quem 
será o líder do grupo, sendo o período dos respectivos 
mandatos de dois (02) anos. 
 
I.2)  Comissão Científica:   
 
I.2.1) Os membros da comissão científica assessorarão a 
Diretoria Executiva da SBNI para criar e desenvolver métodos e 
procedimentos que ajudem na evolução técnica e cientifica da 
especialidade junto da área de atuação da neurologia 
pediátrica/infantil. 
 







Os membros da comissão científica contribuirão 
conjuntamente com a SBNI, no quesito de disponibilizar aos 
médicos neurologistas pediatras/infantis os recursos e os 
conhecimentos que, consequentemente, ajudarão os 
pacientes, sendo por informações e técnicas evoluídas para a 
especialidade na área de atuação da neurologia 
pediátrica/infantil. 
 
I.2.2) A comissão deve também promover a integração entre as 
diferentes áreas de atuações da Neurologia e da pediatria, 
procurando organizar os procedimentos colaborativos e 
estabelecer padronizações de condutas médicas, sendo que 
integrará à Comissão Científica as tarefas pertinentes  aos 
Congressos e encontros regionais da SBNI.     
 
I.2.3) A comissão cientifica será composta por até sete 
membros que sejam associados titulares da SBNI, sendo que 
um dos membros eleitos, em ato contínuo  será  investido no 
cargo de Coordenador da Comissão. 
 
I.2.4) O processo de eleição para o cargo de coordenador da 
comissão será democrático, portanto, os membros eleitos para 
compor a comissão votarão e elegerão um dos membros para 
a assunção ao cargo de Coordenador da Comissão, sendo que 
o membro eleito será aquele que receber mais votos dos 
demais membros. 
 
I.2.5) O Coordenador  bem como os demais membros que 
comporão a comissão, os seus mandatos terão a vigência de 
dois (02) anos. 
 
I.3)  Comissão de ações governamentais:  
 
I.3.1) Os membros da Comissão de Ações Governamentais 
assessorarão o(a) Diretor(a) Presidente da SBNI nos trabalhos 
pertinentes a especialidade na área de atuação da neurologia 
pediátrica/infantil. 
I.3.2)  Os membros atuarão junto aos órgãos públicos que 
tenham vínculo com a especialidade médica acima citada ou 
em face de atos governamentais que interfiram ou possam 







beneficiar o desenvolvimento ou execução de projetos 
benéficos a classe médica ou em benefício dos pacientes. 
I.3.3)  A comissão será constituída de até 03 (três) membros e 
serão    eleitos através da maioria dos votos dos membros do 
Conselho Deliberativo. 
 
I.3.4) Os membros da comissão de ações governamentais 
serão eleitos para cumprir o mandato de dois (02) anos. 
 
I.3.5) O(a) Diretor(a) Presidente poderá a qualquer tempo 
destituir ou substituir membros das comissões. 


 


Dado ao fato de nas considerações não constarem a frase: “e. 
Os membros das Comissões não serão remunerados”. Assim 
sendo, para que o artigo 9º (Consolidação) reflita as alterações 
descritas nas considerações será expurgado o texto descrito na 
alínea “e”. 
 


4) Esclarecer qual será também a redação do caput do artigo 
11, pois na 2ª Alteração do Estatuto Social, constou “Art.11 
– Das eleições para investidura dos membros da diretoria 
executiva,  membros do Conselho Fiscal e membros das 
comissões permanentes “. E na consolidação do Estatuto 
como sendo: Art. 11º Das eleições para a investidura dos 
membros da Diretoria Executiva. 
 
Providências: 
 
Ocorreu erro material na digitação do caput do artigo 11 junto 
das considerações, sendo que foi expurgado do título a parte 
do texto: “membros do conselho fiscal e membros das 
comissões permanentes.”  
 


5)  Substituir o vocábulo “sociedade” por “associação”, 
terminologia adequada para as associações ... 
 
Providências: 
 
Foi providenciada substituição determinada pelo senhor, junto 
ao texto. 







6) Observamos nesta oportunidade que os documentos foram 
assinados pela representante legal, Juliana Gurgel 
Giannetti, com assinaturas eletrônicas avançadas, quando 
estas deveriam ser QUALIFICADAS. 
 
Providências: 
 
As assinaturas foram refeitas pelo método exigido por Vossa 
Senhoria.  
 


Ante ao acima exposto, os documentos estão sendo reapresentados 
com as correções acima citadas. 


 
 
Cordialmente. 
 
 
_____________________________________ 


Juliana Gurgel Giannetti 
Diretora Presidente da SBNI 
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 Atenção: O conteúdo do documento é de inteira responsabilidade do(s) signatário(s).
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